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(ceiairmarvli) do o. In

— Em consequencia da deliberacio do go-
verno, foram devolvidos á Intendendo, varies
paireis concernentes a protelações tratadas
pelo conselho anterior, afina de ser a materia
revista.

Quanto á concessão anteriormente feita ao
DP. Jose Luiz (los Santos Titara e outros para
Os MelhOrallleillOs projectados nas freguezias
Engenho Novo, Inhainna e [rajá, solicitou o
conselho de Intendencia Municipal a proroga-
ção, por um anno, do prazo estabelecido na
clausula XVIII para começo das obras.

Referindo-se a clausula citada á apreaenta-
ção da planta, geral da área concedida e bem
assim nos estudos O projectos completos e do.
11 iii LI vos das ol n raa que 05 eoncessionarios se
compl . ( imeitera m a executar, julgou o gover-
no opportuno exigir provas das afico-ações
apresentadas como justificativas ao pedido.
Essas razõos, porem, 'ião parecera de todo
procedentes, O inn . isso iiirn In os papeis nova-
mente devolvidos á In tendencia por portaria
41L2 do uitiro, afim do ser a maioria revoo-
siderada.

Eni pel ição (I irigida a este ministorio allegou
o engonheiro Carlos Poma : que em março
do anuo passado propuzera-so, porante o con-
solho da intendoncia, a executar divers s me-
lhoramentos mittoriaes na zona comprehendida
entre a Lagea, (te. Rodrigo do Freitas e a praia
de, Bota Iber o ; 9 e ,  que, entrotantO,SIOnatteniler
a que ao petioionario, como autor do plano o
pela prioridado do sia proposta, cabia justa
prol'oromia. ent igualdade de condieoes, moio
mais quanto expressamente declarara 1011-
cordar com as moinho:ate-Jos que a intondencia
illiglvse. acertadas, lima vez que estas ii;io
apora,ecio sutsfon(•inlmonto a proposta.
administrao"to munioipal iiaiisact.t aueoitou
de Dornitagos.Tos( 1. (to Souza, e Adolpho Ilúni aia

cardoso. 1110 ob., tanie eerem CM Farte cilpia:
(10 sCII FrOieCtO,	 CidaractoS lOra111 SUb-
mettidog a aprpoiação do governo, mas não
approvados, por lalta de esclarecimentos.

Tratando, pais,de asso mpto que pende ainda
de decisão definitiva, e versava sobre actos da
administração anterior, por portaria do 2 de
fevereiro transinittira.a-se ao conselho todos
os papeis para serem tomados em conside-
ração.

Per decreto 11. 709 de 16 de janeiro foi con-
siderado de nenhum effeito o de n. 455 de 25
julho de 1891, que declarou de utilidade pu-
blica municipal a desapropriação dos predios
ns. 35 A e 37 da rua de S. Luiz Gonzaga, ba-
seando-se aquello acto na inopportunidade de
se proceder á abertura de uma rua que com-
numique a de D. Emerenciana com a men-
cionada.

Por actos de 20 de janeiro e 12 de março
foi approvada, para ter execução provisora a
postura adoptado em sessão do dia 14 sobre
venda de pão; consignando a idéa, caphal de
terem 'os 7endedores balanças e pesos aferidos
para a verificação da quantidade do comes-
tivel

A 21 do mesmo mez ile janeiro declarou-se
ao conselho de 'Intendeneia, em resposta ao
officio n. 11 de 7 de janeiro corrente solici-
l-ando autorisação para despender mensal-
mente a quantia de 30:000$, afim de °ocorrer
ás despezas com o pessoal e material precisos
para a iostallação do serviço de conservação
dos calçamentos da cidade, que era desneces-
saria a referida autorisação, por ser o mesmo
conselho competente para deliberar a respeito,
desde que a despeza não exceda a quantia
fixada no orçamento.

Ao Mesmo conselho communicou-se, eM res-
posta ao oficio ti. 33 do dia 13, que o regula-
incuto do montepio dos empregados munici.
Ines, approvado provisoriamente pelo decreto
n. 334 cie 22 de maio do anuo passado, já fira
enviado, para approvação definitiva, ao Con-
gresso Nacional, com aviso de 1 de outubro
do relerido anuo.

Por decreto n. 710 de 23 de janeiro con-
cedou-se permissão para ser transferida a Com-
panhia União Industrial dos Estados Unidos
do Brazil a concessão feita para alargamento,
rectificação e prolongamento da rua do Senhor
dos Passos, de que era oessionario o Dr. An-

.tonio Brissay
Por decreto n. 718 de 27 do mesmo moz foi

deolaroda do utilidade publica a desapropria-
ção do predio ii . 221 da ruia 	 Hospicio,
intuito de completar a reguarisação da rua
do Sacramento.

Attondendo ao que expoz o Conselho de
Intendencia Ibi, por acto (10 2 de fevereiro,
approvada sua resoluçào do transferir para o
mez junho os folguedos do carnaval.

Por acto do 19 de fevereiro foi devolvido o
projecto de novo Coligo (le l'osturas Muni-
cipaos, afim de que o conselho, examinando-o
novamente, ptoponlia as alterações couve-
n ieAnitteesn.

dendo a numerosas reclamaçiies acerca
porigo resultante da passagem dos bolais

da Companhia, Ferro Carril do Jardim Bota-
Meei pata rua Gonçalves Dias, recommendou-
se a intende ncia que, de accoi . do com o elieW
de policia, tomasse as providencias ileCeSSa-
rias, afim de que tiles carros estacionem no
largo da Carioca até ultimar-se a construcoão
da linha circular pelas ruas do s. J(He e da
Ajuda.

Daelarou-so ao mesmo conselho, em parta-
tara de 19 do maron, que a despoza com os
vencimentos do e z eri vão tio eartorio extincto
do juizo privativo da intendenoia podia conti-
nuar a correr, até que o mesmo empregado

seja aproveitado em outro legar, pelo credito
do § 54 —Contencioso—comia se praticou em
1891, visto achar-se em vigor o orçamento
approvado para aquello exercido, 0111 que
não fora supprimida a respectiva consignação.

Foram approvadas as resoluções que tomou
o conselho, reativamento ao curso nocturno
cujo numero do pessoal docente foi fixado em
cinco primeiros professores ; á equiparação
dos professores municipaes aos prolessores
publicas, concedendo-se além disso uma gra-
tificacão de 1:000$ anilamos aos que não
puderem residir nos predios escolares; e á
creação de unia inspectora de instrucção
primaria,aproveitado o pessoal existente, sem
augmento de despeza.

A 24 de março foram aceeitas, conformo
proposta do conselho de intondencia, modi-
ficações na postura sobre geradores a vapor,
entre as quites a que substituo a taxa de 5$
por 25g; para o registro tios titules dos Ma.

Havendo a postura approvada por portaria
do 19 de outubro do 1889 estabelecido regras
uteis, que deviam principiar a vigorar em
janeiro de 1800, relativas á retirada do lixo
do interior dos domicilios i eia portaria de 20
de janeiro ultimo o meu antecessor, em ad-
ditatnento á de 28 de setembro anterior, exi-
giu do Conselho de Intendenvia Municipal que
prestasse informaçiies sobre a dita postura.
devendo dizer qual o motivo por que não fora
ella executada e propor qualquer modifica-
ção de que careceSsa.

Pot' essa °ocasião declarou-se ao nSestno
Conselho que, tratando se do serviço de hy-
glene urbana, feito ainda hoje por modo de-
feituoSissimo, sobretudo no que respeita 1.1,
impropriedade dos velliculos e dos recepta-
colos das immundieies, e que reclamava im-
periositmeate . tAKIOS os aporteiçounentos pos-
siveis, convinha, que, não obstante, as negras
geres q no mia FOStUra tOSSeIn firmadas, se
dividisse a Cidade em varias ZonaS 011 dis-
trictos, de modo que, Si 50 houvesse do fi-
zer concessão nesse sentido, fosse esta dada a
diversos qu0. se propuzessem desempenhar o
Serviço neste ou onquello distrieto, mode:ante
vantagens quo a Intondoncia pudesso dar-
lhes, por prvos relativament o curtos, souce
tando do (Ioverno os favores qUa excodos-
sem do sua alçada, taes como isenção de
impostos de vehieulos ou outros.

Por osso modo a coliclIrrmcia ib . mais de
unia empreza, bem fiscalisaila e pArliando en-
tro Si. mutilo contribuiria para que &alvo d
breve tempo a ciilade Lao Soltressk • os lock n ve-
ni;Miew do actual syStellia (IP scrVico, sendo
talVCZ 11111IS collibir o inveterado abuso
do lançamento do lixo áS 111115. ( • 0111.1 . a. uS Pre-
ceitos do til. VII, see. 1, § 6, Id. XII. soo. II.

9 do codigo de posturas e edital ci 13 de
foseren:o do I850, além de varias posturas.

No acto a que acabo de refi P 1-111 a fui sug e.e-
vida a idéa de poder a municipalidade, quando
delinitivalul y nte eunst.itubla, ume' . ;y1 ,01.11,: nn

tia Iiinv , Za chi todas as suas soldis . ko. , s, 1(.01
1110d0 Milito mais ellicaz e economica, laxando
uni leguem) imposto sanitario, o qual, calcu-
lado sO'irc o 11111010 actual da: casas denir,)
do limite da, decima urbana, daria ole sobri
irivit	 00 munieipio tonvis-i.i a si
desp'zi. 114 0 fe ita 1)710sF	 •••on1 II

 dos immundicias 11 ,1 doini-
eilios, havendo ainda margem paro oceocr,ir
ao serviço geral de limp: sza publica e de de-
struição do lixo.

MIN
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Continuando. com ' grande detrimento dos
transeunt 's. prejuizo da saude publica e fla-
grante intraeço do disposto no codigo de pos-
turas iiunie4tacs. o abuso, por parte da po-
Pulação menos cuidadosa, de lançar-se lixo á
rua. quert noute, quer de dia, antes e depois
tia passap In das carroças da limpeza publica.,
recommendei ao conselho de intendencia mu-
nicipal provalenciasse afim de que os fiscos
fizessem observar estrietamente as indicadas
daposições, sob pena da immediatá demissão,
COSI) as ordens do mesmo conselho não tiosseni
cumpridas.

E porque muito convinha regularisar o ser-
de remoção do lixo das casas parlada-

TCS' , foi appeovado em 31 de março para ser
1)1,servado provisoriamente, com alterações, o
projecto de postura (pie acompanhara o officio
de 22 de janeiro, o qual, assim modificado,
comprehendeu medidas de grande utilidade
pratica cm beneficio da sande publica.

A postura é do teor seguinte
«Art. 1.0 serviço da remoção do lixo das

casas particulares ou commerciaes, boteis,
hospedarias, estalagens, hospitaes, casas de

collegios, asylos e quaesquer estabele-
cimentos publicas ou particulares, será
diariamente das O ás 9 horas ola manhã, no
tempo ole verão (outubro a março inclusive),
e das 7 ás 10 no inverno (abril a setembro).

..trt. 2." Para regularidade do serviço,
será a cidade dividida em districtos, dentro
do perimetro que fôr marcado pela muni-
cipalidade.

«Art. 3.'' Serão empregadas no mesmo ser-
-vi ta) carroças especiaes, segundo o modelo
que for indicado pela Inspectoria Geral de
Ilygiene, podendo ser adoptado mais de um,si
melhor parecer.

«Art. 4. 0 O lixo será. conduzido do interior
das (sisas em caixas a propriaolas o proporcio-
nadas á quantidade dos residuoa, as quaes
serao colocadas e¡p togar proximo á entrada
do 'trilho, afim de evitar o ingresso dos con-
dowtores no interior ob os domicilios.

«Art. 5." As carroças destinadas á coleai),
do lixo lurarão defronte da casa, a ununciando
O canductor a sua presença.

«,a, I.° Esses vehictihos poderão ser o le diver-
sos tamanhos e capacidade e ainda divididos
em ecompartimentos, de modo que neles pos-
s un Ser usado ss os desinlactantes convenien-
t es o que fureni aeonselliados p: • la, autoridade
saudaria, afita de evitar-se exhalações in-
crininodas ou nocivas.

a serão sorvidas ror meio de cobertas que
lechem ho . rmetica mente,

2. Os mesmos velliculos serão desinfe-
ctados diariamente depois de recolhidos aos
respectivos depositos.

« Art. 6." Fica marcado O prazo de seis
inews a volitar da (lata da publicação do
edital, approvando o modelo para a sub-
stituição das carroças ora usadas pelos carro-
ceiros parliculares.

« Art. 7." Cada carroeeiro, ao tirar a re-
spectiva licença, será, matricula1t5 paro o ser-
viço èxclusivo de uni dos districtos em que
for dividida, a cidade.

§ 1. 0 A carroça terá o numero do dostricto
em que estiver matriculado o respectivo con-
ductor.

Art. 8.. Logo que as carroças tiverem re-
cebido o lixo que devam transportar, seus
conductores as (irrito seguir immediatainente
pelo caminho mais curto para o deposito ou
pou'o de descarga estabelecido menos distante,
regressando logo após na vasamento com-
pleto.

Art. O." 0: infractores da. presente lios-
to ia incorrerão nas seguintes multas:

s.; 1." 1.); 30. além de ser cassada a ma-
tricula e 1i:colhida a carroça ao deposito pu-
blico, o carroceiro que, findo o prazo marcado
no art. 5, Se apresntar na exereicio de sua
industria' com velliculo diverso dos mode!os
appro var I os

§2 o D lota, quando, no Serviv) da rol-
leeta de lixo, expeder. , in Is horas estipuladas
no ei•i.

A 3 .. 0 De 30.: pira cada falta de olesinfeeSo
de velo biliosa

§ 4." De .10o; e do dobro na reincidencia,
as infracções não previstas neste artigo.»

De accórdo com o aviso de 28 de setembro
do anno passado incumbi aos agentes palielaes
de auxiliar os da Municipalidade, não só na
repressão do aludido abuso, mas tombem na
fiel execução da nova postura, afim de evitar
que as carroças particulares deixem sahir lixo
nas ruas, por culpa dos conductores, que as
abarrotam, e impedir que taes vehiculos se
'demorem no serviço fóra das horas determi-
nadas.

Por portaria de 3 de novembro foi • appro-
vada com algumas modificações a postura, mu-
nicipal que prohibe a lavagem de roupas em
casas que não tiverem quintal e nos pateos
internos das mesmas casas, bem assim nos pa.-
teos ou avenidas das estalagens que estive-
rem situadas a 1.500 metros, no maximo, das
lavanderias publicas, logo que estas sejam
estabelecidas.

Ao requerimento de Cesa.r Farani, pedindo
que lhe fosse paga a importancia, do material
que par escriptura publica de 24 de outubro
de 1878 comprou a firma emprezaria das
obras do Matadouro em Santa Cruz, então em
construcção, e que, com annuencia sua, foi
utilisado pelo Governo dunnte quatro anuas,
desde a rescisão do contracto da empreitada
com a referida firma até á conclusão das
obras, sendo que da importanda reclamada
devia ser deduzida a quantia de 5:046$, valor
de 72 animites, que o governo mandou entre-
par ao reclamante e 'Oram por este vendidos
ein leilão, foi proferido a 29 de dezembro til-
tu 110 o seguinte despacho:

« A' vista dos factos oecorridos por occasião
da empreitada das obras do Matadouro, das
eirennistancias em que foi celebrada aquela
escriptura e do contexto deste ultimo acto, o
governo não julga attendivel a reclamação,
que aliás é reproducção de outras apresenta-
das por varias vezos. desde 3 de janeiro de
1570, sem que jamala fossem tomadas em Con-
sideração.

«Dos papeis e documentos relativos ao as-
sumpto, v3 se que, reiterando numerosas or-
dens anteriores, o governo intimou os emprei-
teiros, por aviso de 14 de outubro de 1878, a
começar. no prazo de quinze dias, os traba-
lhos, então paralysados, sob pena dereseindir-
se o (fontraeto. de acordo com as,respectivas
clausulas 28 , e 32a .. Segundo estas clausulas,
dada a bypothese de rescisão, não poderiam
Os empreiteiros retirar do local das obras os
appareiho os e utencilios, sem que por isso ti-
vessem direito a reclamação alguma e ficando
a administração publica responsavel apenas
pelo paga mei it I (los trabalhos já executados.

« sé depois de expirado este prazo, no . dia
20 de outubro, apresentou-se o empreiteiro
Coimbra com muito oliminuto numero de
trabalhadores, dos quaes it maior parte mu-
lheres -velhas, das libertas da Fazenda tle
Santa Cruz, incapazes de qualquer trabalho.

« Verificada a intenção (los emprezarios, de
desobedecer a intimação, declarou o governo
rescindiolo o contracto ( Decreto n. 7078 de 9
de novembro de 1878 ).

ova, fOi a 24 de outubro, exactamento
quatro dias antes de findar o prazo mareado e
na imminencia de ser rescindido o contracto,
que o mesmo empreiteiro Coimbra, gerente da
fle,w1 eorpre.:.arfa. vendeu ao reclamante, um
da,, fiadores do seu contracto, OS ObiCCtOS que
dão origem a esta reclamação. Não obstante a
venda, esses oltjectos foram, no mesmo acto e
por força da mesma escriptura, locados á pro-
pria firma vendedora, em poder da qual fica-
riam até a conclusão das obras, sem que, en-
tretanto, se convencionasse cousa alguma so-
bre o preço dessa locação.

«De taes factos se desprehende que nenhum
valor jui•idica póde ser attribuido a essa escri-
ptura (Ord., L., 4 o , Tit. 71). celebrada como
foi, no intuito de evitar em parte os effeitos
da a nschão. prestes ar dar-si' e com o prejuizo
ma rifes ci 4 1 ,) ESII/110, me rs s i ia teria de pagar
o valor de objelu los quotes podia livremente
utilisar as,•. nas peesisos termos das citadas
claus:das

« Accresce que, para terminar as numero-
sas duvidas e reclamações suscitadas pelos

empreiteiros, celebrou o governo um accordo,
pelo qual, pondo termo definitivo a todas as
duvidas, lhes mandou pagar por equidade,
além do outras quantias, a do 43:744S600,
importa.ncia do material, utensilios e arma-
relhos encontrados no local das obras, por
occasião da rescisão, e que foram utilisados no
proseguimento das mesmas obras (aviso de 19
de dezembro de 1881).

« Cumpre notar, por ultimo, que ao tempo
da rescisão não houve accordo algum entre o
governo e o reclamante sobre o uso do mate-
rial que alega pertencei-lhe; nem tampouco
é earcto que por ordem ou a,utorisação do
governo se lhe tenha feito entrega dos ani-
maes que diz ter vendido . em leilão, »

Por decretos de 9 deste mez foi concedida ao
Dr. Nicoláo Joaquim Moreira a exoneração
que pediu do cargo de presidente do conselho
de Intendencia, sendo nomeado para esse logar
o Dr. Candido Barata Ribeiro.

Por acto do dia 11 foram concedidos 40 dias
de liceaça ao tenente do estado maior de
l a classe Augusto Tasso Fragoso, membro do
mesmo conselho.

REGISTRO mi to
De entre os diversos ramos da administração

a cargo do Ministerio do Interior, sobresahe,
pela sua importancia e por consideravel sola-
ma de interesses a que está ligado, o que con-
cerne ao registro civil dos nascimentos o

°1)-i	
.ilPtsressando quer aos direitos privados, os, e

suas relações e instituições, quer á es-
tatistica nacional, de cujos subsidios não é li-
cito prescindir na administração e na poli-
tica, não pode aquele serviço deixar de ins-
pirar aos poderes publicos a maior attenção.

As primeiras providencias legislativas atti-
tintes ao registro civil conteem-se na lei
n. 1829 de 9 de setembro de 1870, que no
art. 2' 1 consagrou as bases daquela util insti-
tuição, ficando sujeito á approvação da assem-
blea, geral legislativa o regulamento que foi
expedido com o o'ecre:.3 n. 5604 de 25 de
abril de 1874 em consequencia da dita lei.

Occupando-se o Poder Legislativo nova-
mente desse objecto. foi a parte penal do dito
regulamento approvada pelo decreto n. 3310
de 11 de junho de 1887, acto este que, ema-
nado daquele poder, tambem deu ao go-
verno autorisação para reformar o regula-
mento de 1874.

Com effeito, foi então expedido o decreto
n. 9886, de 7 de março de 1888, o qual come-
vou a ter execução sé no dia 1 de janeiro de
1889, de conlbrinidade com o preceituado no
decreto n. 10041, de 22 de setembro do animo•
antecedente.

Como providencias complementares, deter-
minadas já por causa de reclamações e con-
sultas por parte de funccionarios incumbidos
do serviço„ja em consequencia, das alterações
consagradas pela legislação do novo l'Cgnilen
politico inaugurado a 15 de novembro, teve o
governo de expedir diversos actos, destacan-
do-se como principaes os seguintes

Aviso de 17 de abril de 1890, concernente á
irreallaridade no modo de se fazerem os as-
sentamentos no registro

Aviso de 6 de maio, a respeito do art. 76 do
regulamento

Decreto n. 605, de 2.5 de julho de 1500, alte-
rando os arts. 5" e 22 do referido regula-
mento;

Aviso de 19 de julho do mesmo anno, com
referencia á materia do art. 44;

Decreto n. 10, de 7 de março de 1891, pas-
sando aos pretores as funcções dos extinetos
juizes de paz

Aviso de 9 de maio desse mesino anno, ex-
plicando o art. 4 1 ;

Aviso de 4 de agosto, relativo ao art. 50
Aviso de 25 do dito mez, declarando não

depender de instituição comonicado.s parochias
a, inatallação do resistro ; e outro.s explicati-
vos de disposições ebseuras do regulamento.

Abstrallindo destes actos, para chegar a,
conclusão d.( que urge rever e, mataria, tendo
presente a faculdade Gaitada, not final do A 3"
do art. 7•• da Constituição, basta attender
para as profundas modificações realizarias lia
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ordem civil e administrativa pelo; decretos
n. 110 A do 7 de janeiro da 1890, que separou II
a igrela do Estado, e portanto tornou ana-
(-brunira a divisão parocilial, o n. 181 ue 21
de janeiro do mesmo armo, que diz respeito
á nova instituição do casamento civil, e que
derogou o regulamento de 1888, O qual está,
assim, mutilado e não pude satisfazer com-
pletamente aos fins de sua promulgação.

Assim, para este ramo administrativo soli-
cito a vossa esclarecida attenção ; convindo
propor ao Congresso Nacional a promulgação
de uma lei que venha regular assumpto Ião
importante.

(Continua)

Ministerio da Justiça

Eep3,1i ,inte (1) (lia 10 da w q io de 1802

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem

Para que sejam habilitadas as Thesou varias:
*Do estado de Pernambuco com a quantia de

510 S, importa ncia de l'assagens concedidas por
conta deste ministerio,—Deu-se conhecimento
ao respectivo governador.

estado do Paraná, (em a de 528 2;200, para
oecorrer aos reparos de que carece o escaler
da visita do policia do porto de Paranaguá..

no estado do Rio Grande do Sul com as se-
guintes q mini ias :

De (m815(3, para pagamento da divida de
que é credor o bacharel Luiz Seraphico de
Assis Carvalho, sendo 320S990, importa peia
da gratificação complementar de juiz mcni-
cipal e de orphãos do termo de, S. Lourenço,
relativo ao penedo decorrido de 23 de abril a
21 fie agosto de 1890, e 345S100, da gratitiem:5o
que venceu como juiz de direito da respectiva
comarca, de 23 de agosto a 8 de dezeiribro
mesmo amai;

De 205S157, para pagamento dos vencimen-
tos que deixou de receber o desembargador
Francisco Rodrigues Pessoa de Mello, como
juiz de direito da comarca de Pelotas, durante
omez de dezembro de 1890.—Deu-se conhe-
cimento ao governador do referido estado.

—Do estado do Piardry com as quantias:
De 9$354, para pagamento da divida, de que

é credor o carcereiro da cadeia da \lila da Ba-
talha, no referido estado, Benedicto José Tei-
xeira, pelos vencimentos que deixou de rece-
ber de 3 a 30 de dezembro de 1888.

Do IIGS506, para pagamento da divida
O r lo é ered(w o bacharel Bencdicto Martins de

•Carvalho - Wlos vencimentos (pie deixou de
receber no mez de dezembro de 1888, como
promotor publico da comarca de Oeiras

De	
;

139S099, para pagamento da divida. de
que, é credora. D. Senhorinha. Avellina de Mo-
raes Sarmento, pelos veneimentos que deixou
de recebei , o seu finado marido bacharel se-
sostris Silvio de Moraes Sarmento, quando
juiz munivipal e de orpliãos do dano de ((eiras
durante o periodo decorrido de 25 de novem-
bro a 31 de dezembro de 1888.—Communicou-

• se ao governador do estado.
Do estado do Espirito Santo com a quantia

de 70S112. importando dos vencimentos. do
baeharel Elpidio Martins Carvalho de Andrade
como promotor publico da comarca do ,Sanni
CNIZ, nes " mezes de outubro e dezembro de
1800.—Deu-se conhecimento ao governador
do mesmo estado.

Para (pie se paguem pela Thesouraria
Pernamlou .o, ao juiz /le direito Manoel Paes
Ilam ,to Pereira dos Saluti)s, declarado em dis-
ponibilidade. por decreto de 20 lo fevereiro
ultimo, visto não ter sido alwoveitado na or-
ganis:içá° judiciaria daquelle estado, o respec-
tivo ordenado. a. contar da data. em que dei-
xou o exercido na. comarca de Cabrobó, e
entquanto estiver em disponibilidade.—Deu-se
e pnbecimen to ao governador do 111(`S':110 es-
tado.

—No Thesoura Nacional
A' Casa de Corre,cão desta capital it quan-

tia do ¶)90i 1, importando de diversas encar-
dennnes feitas. durante o mez de março ul-
timo, para a Ciirte de Avirei/ação

A' Companhia r'ity furimore9emts a quantia
de 2S410, provenientes de cone wtos durante o
mez te rever:iro ultimo, no encanamento do
esgoto da 14' estação policial

A' sociedade Anonynta do Giz do Rio de ja-
neiro a quantia de 108403, importancia do
gaz consumido durante o 1" trimestre do cor-
rente anuo. 110 predio em que se acha provi-
soriamente o Supremo Tribunal Federal, e de
concertos fe~ com a. mudança dos appare-
lhos da illuminação lo mesino predio.

Para que seja indemnisada a Thesouraria
Ou Fazenda do estado n lo Maranhão das quan-
tias

205200. importando da ajuda de cristo
arbitrada ao bacharel Arthur Bezerra de Me-
nezes, nomeado juiz municipal do termo de
Santo boiado do Pinheiro, paga sjb a respon-
bilidade do respectivo governador

De 200S, importando, de uni credito aberto
sob a responsabilidade do governador, para
pagamento da gratificação a que tem direito o
cidadão Antonio Cesar Bayma, de Carvalho,
por haver exercido interinamente o cargo de
amanuense do Tribunal da Relação daquelle
estado, durante os mezes de janeiro e feve-
reiro ultimos,—Deu-se conhecimento ao mes-
mo governador.

— Transmittiram-se
Ao Ministerio das Relaçiies Exteriores , inpa

ter o conveniente andamento, a carta roga-
teria expedida pelo juiz substituto da 1" vara
civel da capital /la Balda, ás justiças de Por-
tugal, a requerimento de Fortunato, Pinho,
Avellar & Comp.

Ao Conselho Supremo Militar de Justiça,
afim de ser julgado em superior e ultima ins-
tancia, o processo instaurado contra o sol-
dado da brigada policial desta capital, Ilonorio
da Silva Siqueira.

Ao g,eneral commamdanto geral da lwigada
policial, copia do °Ilido do goVerniolor do es-
tado de Pernambuco, datado de 20 lio mez
findo, e autorisou-se O mesmo gJneral a requi-
sitar do gerente do Lloyd Brazileiro. pas:agens
de regresso para as duas praças do corpo po-
licial daquelle estado. que vieram escoltando
o desertor da referida brigada, Manoel For-
nandes Confluiu). —Dou-se conheciment o ao
mencionado governador'.

— Autorisou-se o general commandante da
brigada policial desta capital, a mandar aver-
bar no respectivo livro mestre e contar para
os devidos efeitos, os serviços prestados no
extincto 2" regimento de artilharia a cavallo
pelo 2 • sargento daquela brigada Fabio An-
tonio de Mattos Barreto.

— Doclarou-se ao juiz seccional do estado do
Paraná, em resposta ao officio de 5 de de-
zembro do anuo findo, que, par aviso n. 37(11'
95 de março ultimo, O Ministerio da. Fazenda
declarou não ser possived ceder uma das salas
do enleio da thesouraria de fazenda para as
audiencias deelle juizo

— Devolveram-se ao governador do estado
das Alagôas, eni resposta ao orneio n. 20 de 5
do corrente, os papeis que acompanharam o
recurso do réo José Belchior de Barros, ende-
reçado ao Presidente da Republica em março
do armo passado.

Da 20
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-

pedição de ordem:
Para. que seja habilitada a Thesonraria

estado do Ma,raultão com a (plantio de 41S93,1,
iinport anda de um credito alerto sob a res-
ponsabilidade do governador, para pagamento
da gratificação a que tem direito o cidadão
Antonio Cesar 'Bovina de Carvalho, por haver
exercido interinamente o cargo de amanuense
do tribunal da relação daquelle estado, de 1 a.
16 de março ultimo.—Deu-se conhecimento ao
mesmo governador.

Para que so paguem:
Pela Thesouraria do estado de P..rnainlarao,

ao juiz de dirdto Francisco Botelho de An-
drade, dedarmlo em disponibilill.de por de-
cretado 26 de fevereiro ultimo, visto não ter
sido aproveitado nt organisação judiciaria, do
referido estado, o respectivo ordenado, a con-
tar da data em que deixou o exercicio na co-

•
nutrea de Bom Conselho, á enquanto estiver
em disponibilidade.— Communie ar-Se a0 res-
pm ivo governa dor.

Pela da. de Sergipe. os vencimentos do ba-
charel Manoel Ventura ite. Barros Ixit2 Sam-
paio, removido do Tribunal Civil e Criminal
para a comarca, de Arm . ajn.—Dou-,se conheci-
mento ao governador do mesmo estado.

Pela da das Alagóas, ao juiz de direito Jose
de Amorim Salgado, o resp.aaivo ordenado.
duranto o prazo de sete mezes, que lhe
marcado para rJassumir o exercicio na co-
marca do Rio das Pedras, no estado de iloyaz.
-s-Cummunicon- so ai governador daquelle es-
talo.

No Thesouro Naviimal, as s;a2nintes quan-
tias:

De O: 109s .1:13, importando da de:peza,
durante o mez de ,jandro ultimo c nu o in.de-
rial da Casa da Correcção;

De 908S, da tinia, do pessoal empregado na
construcção de um colheu-ter de aguas plu vi-
aos para o novo quartel da brigada policial.—
Deu-se conhecimento ao Ministerio da Agri-
cultura.

—Communicou-se:
Ao general conunandante •superier cli

giaeitr(ii;/ (1);s1 : nachanal desta capital, pra

Que o cidadão Domingos Jo.; Lisboa est
dispensado de todo o serviço da guarda nacio-
nal nos termos do art. 11 da lei n. Ott2 de 19
de setembro de 1850, visto ser professor pu-
blico primado de serventia vit.dicia eia 31
cola da freguezia da Lagoa;

Que esta de servico da qualificacão
g,llarda, nacional do ; '-'.1.erairr ano o cidadão
Olympio das Chagas

Ao procurador geral da Republica, para os
effi'itkis legues, que o bacharel Joaquim Con-
dido Ferreira Lisboa ainda. não assumiu o p x-
ercicio de procurador da Republica no estado
do Amazonas, para que foi nomeado w de-
creto de 25 de março do corrente anuo.

— Transmitiram-se:
Ao Ministerio /la Fazenda, para que se di-

gne de providenciar a respeito, os lelcgram-
mas em que os presiilditcs da Rubicão da
Junta. Commercial lo eslado do Maranhão re-
clamam contra a falta de verl a• para paga-
mento dos vencimentiis dos respectivos em-
pregados

Ao general commanilante ili. bri:rada. poli-
ciai. desta capital, o processo instaurado con-
tra o soldado da mesma brigada Manoel Tu'!-
[es de Menezes, afim de ser cumprido o acór-
dão do Conselho Supremo Militar e do
Justiça.	 •

—Autorisou-se o general commandante
brigada, policial a mandar dar baixa do serviço
ao corneteiro do 2, batalhão de infantaria,
João Olintho do Nascimento, medeante apros-
entação de substituto idoneo e inilemnismío

Fitzenda Nacional do que estiver a dever.
—Declarou-se ao presidente do estado do

Rio Grande do Sul, em resposta ao orneio n.
1805 de 5 do corrente, que, para poder ser ar-
bitrada a rjrula de custo do bacharel Cornelio
Teixeira de Magalhães e Almeida, nomeado
juiz de direito da comarca de Jaguarão, tor-
na-se necessario que o mesmo presidente in-
forme qual o 1111111"r0 de, pessoas de lamilhr,
daquelle jti iz.

— Pela Directoria Geral remetteu-se ;to ge-
neral commandanta superior da guarda na-
cional desta capital, para informar, o r que-
lamento em que o eapitão Joze Antonio
Rodrigus Gaspar. aggregado ao 4" hal:ali:a)
mli resarva, pede rehirma no posto 11;
mnijiuu

- rou :
Ao Ministerlp da. Faz aula. em :rdditamento

;ro :i vis 1 r. 1.071 de	 d abril	 /pio •)
ordeliado duratile	 r,razo marcado ,ro juif,
de direito da co1113Wa da Prii/n,73,
ria Parallyba. bacharel
Fonseca Gaivão, (I . ,ve ser conta/IJ /1 , 1 de fe-
vereiro ultimo. data em que roi ;uniulinda a
rdirma da magistratura daquilo estado.
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— Ao governador do estado das Alagôas,para,
fazer constar ao inspector da thesotwaria, de
fazenda, em resposta ao officio n. 11 de 30
do noz findo e cota referencia á reclamação
feita pelo bacharel Luiz Eugenio da Silveira
Leite, .juiz municipal e de orphãos do termo
da Viçosa, no saio ido de lhe ser paga a quan-
tia de 250$, importancia correspondente ao
augmento da gratificação complementar do
seu cargo, no periodo decorrido de setembro
de 1888 a dezembro de 1889, que, de accordo
com a circular n. 102 de 13 de fevereiro
de 1880, só lhe assiste direito ao referido
augmento a, contar de 1 de Janeiro de 1890,
em deante, não lhe podendo ser abonados. os
atrazados.

— Remetteu-sa ao governador do estado de
Goyaz, para intarmar, o requerimento em que
o bacharel Salustino Vieira de Araujo Lima
pede pagamento da gratificação a que se julga
éom direito, por haver, na qualidade de juiz
municipal e de orphãos do termo do Rio
Verde, substituido por diversas ;vezes ao juiz
de direito da respectiva comarca durante o pe-
riodo de 14 de outubro de 1887 a 9 de junho
de 1891,

— Autorisau-se o general Commandante da
brigada policial desta capital:

A mandar pôr á disposição do Dr. chefe de
policia desta capital, o capitão da mesma bri-
gada José Luiz Osorio.

A mandar dar baixa do serviço ao soldado
Antonio José de Araujo, o qual, sendo menor,
assentou praça sem o consentimento paterno.

— Communicou-se ao general commandante
superior da guarda nacional da Capital Federal

' para os devidos effeitos que, nos termos do
art. 18 da lei n. 602 de 19 do setembro de
1850 foram dispensados do serviço activo o
parteiro e outros empregados do Hospicio de
Alienados.

— Devolveu-se ao governador do estado de
Pernambuco o processo da divida de exereicios
findos, na importancia de 397$680, de que são
credores D. Idalina, Virginia de Carvalho
França e D. Mareionella, Etelvina de Carvalho
França.

— Pela directoria geral
Recommendou-se ao general de brigada

commandante geral da brigada policial da
Capital Federal que informe qual o numero
de cavallos aeceitos pelo conselho administra-
tivo da relarida brigada e dos que deixaram
de ser fornecidos por EilmondGouniez, afim de
que possa. ser approvado o acto do mesmo con-
selho que rescindiu o respectivo contracto.

Remetten-se ao Dr. clieli de policia da Ca-
pital Federal, para informar, o memorial em
que alguns agentes da segurança publica sub-
metiam ao Vice-Presidente da Republica um
projecto de regulamento, dando orga.nisação
ao respectivo serviço, sob as bases que esta-
belecem no alludido projecto.

Ministerio da Guerra

.1;,',7),-dicn'e do dia 18 de maio de 1892

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Transmittindo:
Em satisfação ao seu aviso n. 8 do 22 de

fevereiro ultimo, no qual pede esclarecimen-
tos para que se possa promover a cobrança
executiva da quantia de 390;1675, ao que é
devedor á Fazenda Nacional o ex-medico ad-
junto do exercito Dr. .11,ão Baptista Monteiro
.(le Miranda, Rihi co, os papeis devidamente ia-
fOrmados;

O officio II. 15 de 2 de abril uh imo do ins-
pector da 'nesta' cana de Fazenda do estado
do I'ara i . lie (11.1C se digne providenciar
para que seja tomado etii consideração o pe-
dido dos creditos a que se referem diversos
avisos deste ministerio almi mencionados;

Solicitando providencias, em .adiantamento
no aviso de. 22 de março ultimo; afim de que
seja le ga t Comi )a Mercantil Paulista
mais i quantia de 18:984:-.;037, importancia da
:mita d b que foi descontada na conta de

lorneennento de farda Iunto por ella feito ao
14. re,.:imente cio eavallaria, visto estar pro-
-rui° que não lhe cabe a responsabilidade
pela demora que houve na realização de tal

fornecimento, porquanto foi efia devida á al-
teração que em 25 de abril de 1891 soffreu o
contracto celebrado para tal fim em 20 de ou-
tubro do anuo anterior.

— Ao Sr. Ministro da Marinha, devolvendo
os papeis que foram enviados a este alinisterio
com o seu aviso n. 620 de 11 de março ultimo,
para que a commissão technica militar con-
sultiva emittIsse, parecer acerca de um novo
torpedo aereo, inventado por José de Sá Doi-
landa Cavale:luta, e commumcando que, Se-
gundo participa o resspectivo presidente em
officio n. 233 de 6 do corrente, da exposiOb
apresentada áquella commis,:são pelo mesmo
cidadão resultou ficar patenteado o completo
equivoco em (pie ele se acha, em consequen-
cia de não dispor de preparo technico, pelo
que o referido torpedo c a competente machina
propulsora estão longe de apresentar o minino
resultado.

—Ao Conselho Supremo Militar, remettendo,
para consultar com seu parecer, os requeri-
mentos e mais papeis em que o capitão medico
de41 classe do exercito Dr. .Arthur Grato
Alves Carnauba e o tenente do 360 batalhão
de infantaria Lucio Gonçalves da Silva pedem,
este, resarcimento da preterição que allega
haver soffrido na ultima promoção, e aquelle
ser collocado no alinanal: militar acima do
Dr. Francisco Joaquim Pereira Nina.

—Ao inspector da Tliesouraria de Fazenda do
estado do Rio Grande do Sul, declarando, em
resposta ao seu officio n. 33 de 7 de abril ul-
timo, que é approvado o seu acto arbitrando
o soldo de 150$ mensaes ao capelão capitão
reformado do exercito conego Barnabê Corrêa
da Camara.

alinisterio dos Negados da Guerra —Rio de
Janeiro, 18 de maio de 1892 — Ao inspector
da Thesouraria de Fazenda do estado de
G oya z.

O Sr. Vice-Presidente da Republica, defe-
rindo o requerimento do capitão honorario do
exercito Agostinho Ribeiro da Fontoura, com-
mandante do presidio de Sant ,. Maria do
Araguaya, manda declarar ao Sr. inspector
da Thesouraria de Fazenda do estado de
003-az, para os fins convenientes, que, não
havendo acto algum do governo a,cceitando
cessão feita, pelo mesmo official da gratifi-
cação de exercicio a que fizesse jiis em qual-
quer commissão em que estivesse, deve a
referida thesouraria liquidar a divida pro-
veniente da gratificação que deixou de ser-
lhe abonada desde a data do seu ofrereei-
mento, encontrando a respectiva importancia
na carga que, por portaria de 6 de junho
de 1891, se determinou que fosse &Ra, aquelle
capitão. — Francisco Antonio de Mura.

—Ao coimando geral de artilharia ,determi-
nando que expeça ordem ao commandante da
escola pratica do exercito para remetter á
Intendencia da Guerra, afim de serem en-
viados á Escola Militar do estado do 'Rio
Grande do Sul, um typo de cada uma das
armas abaixo declaradas, alli existentes em
duplicata

Espingardas ,11bine Braendlin, 13eau»amt,
Berdan's, Comblain guarda eivica, Dreyse,
Lindner e RoberCs.

vara binas — Albino Bracndlin. Beaumont,
,:emmaairi guarda eivica, á tabaqueira., llot-
ehkirs, Pune, Remington, Tersen. Westley-
Nichards, Withworth, Zoller o Kroptschek.

Mosquetão — Sharp's.
—A t Ideada/ leia da Guerra, mandabdo O Ir-

necer ao regimento de policia do estado da
13abia as 40 espadas com pertenças, a que se
refere a nota que se remette organisada
Repartição de Quartel Mestre General em 11
do corrente, enviando á esta secretaria de es-
tado a conta desse fornecimento para que se
possa exigir a competente indemnisação.

.—Ao director do Observatorio do Rio de
Janeiro, declarando, ema solução ao seu officio
n. G de 8 de al, lat flua°, (lu uma vez pro-°

vada na delegada de p a nda. que alguns dos
objectos de que trata no mesmo officio, ven-
didos por Boisselot a esse observatorio, foram

illegalmente, por pertencerem a outrem, de-
vem esses objectos, depois de relacionados, ser
entregues á dita delegacia.

—Ao director da Contadoria Geral da (ater-
ra,declarando que, tendo o presidente da com-
missão technica militar consultiva alugado em
20 de abril ultimo, por 300$ mensaes, o pre-
dio n. 32 da praça da Republica, para nelle
funccionar a mesma commissão, fica autori-
sado a effectuar no devido tempo o paga-
mento desse aluguel ao Barão de Quartim,
procnrador de José Pereira Soares, proprieta-
rio do referido predio.

—A' Repartição de Ajudante General:
Declarando que por telegramma desta data,

ao conunandante do 5° districto militar, ítii
mandado recolher a esta capital o capitão do
17° batalhão de infantaria Guilherme Rondot
Avila;

Approvando o acto do commandante • do 1°
districto militar nomeando o alferes honorario
do exercito Caetano Gonçalves Conde para
occupar interinamente o logar de ajudante da
fortaleza da Barra, no estado do Pará, ficando,
porém, exonerado das funcções de ajudante
que exerce na de Macapá;

Determinando que providencie, para que os
officiaes ultimamente nomeados para fazer
parte do commissão encarregada de escolher. e
demarcar a zona em que tem de ser edificada
a capital da Republica, se apresentem desde
já ao respectivo chefe para o desempenho dessa
commissao.

Concedendo:
Permissão ao cabo de esquadra do 1° bata-

limão de infantaria Manoel Antonio Pereira de
Mello, para gozar no estado do Rio Grande do
Norte a licença de dons mezes que lhe foi con-
cedida para tratamento de saude, devendo
correr por conta propria as despezas de trans-
porte;

As seguintes licenças
Aos cabos de esquadra incluidos no Asylo do

Invalidos da Patria, Francisco Leonel de Souza
e Jose Ferreira da Costa, para residirem, este
no estado da Balda e aquelle no da Parahyba,
devendo, porem, correr por conta propria
despezas de transporte e perceber os respecti-
vos vencimentos pelas thesourarias de fazenda
daquelles estados

Por 00 dias, em propagação da com que Se
adia rara tratamento de sande, ao capitão do

batalhão de infantaria Pompeu de Souza
Ararigboia;

Para, no anno proximo vindouro, se matri-
cularem na escola militar do estado do Rio
Grande do Sul, ai houver vagas e satisfizerem
as exigencias regulamentares, aos soldados do
13 batalhão de inffintaria Franklim Rodei-
gumes de Moraes Jardim, addido de enge-
nharia, e Pedro Lopes de Mendonça, sendo
estes nos termos do art. 54 do respectivo
regulamento.

Mandando:
Declarar ao commandante do 5' , distrieto

militar, ciii 80111,A0 a0 seu t officio ii. 291 n le 18
de abril ultimo dirigido á Repartição do Quar-
tel-Mestre General, que, &vem ser elimiwatios
da carga do 8" regimento de cavallaria os ar-
tigos de armanientO, eqiiipaniento,1 arreia-
;mento e munição constante da nota, que se
;transmitte, que acompanhou o mesmo officio,

pertençentes és praças daquelle regimento
que estavam destacadas na colonia militar de
.Cltapeeó, 'Visto (lite, segnialo informa o raspe:
ati \a ) director, taes artigos estão completa-
mente imprestaveis pelas' diligencias li,itas,
pudendo ficar na arrecadação da . mencionada
colonia, como solicita o seu director, o talim,
a espada e o fiador que ali existem;
Piir a disposição do Ministçaio da Agricultura,

Commercio e Obras Publica, o tenente coronel
do c(wpo de engenheiros Francisco Mareellino
de Souza Aguiar;

Inspeceiunar desande o cabo di esquarda do
5" regimento de artilharia Ernesto Lopes Ga-
tão e o aprendiz artifice do Arsenal de Guerea
desta capital laidro Barboza;
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Dar baixa do serviço do exercito: por isem-

pção legal, ao cabo de esquarda do 210 bata-
lhão de infantaria Alfredo Soares Goines,e por
incapacidade .physica, ao ' alunmo da escola
militar da capital A1)31 Woldeck.—Fizeram-se
as liecessarias communicações.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Expediente do dia 19 de maio de 1802

4o director da Escola Polytechnica com-
mounicou-se que, por portaria desta data lb-
ra In concedidos ires nines de livença. (mo o
ordenado na liãrma da lei. ao lente daquela
escola Dr. Arthur Getulio das Neves para tro-
tear de sua saude onde lhe convier.—Deu-se
conhecimento ao Ministerio da Fazenda.

Ao presidente do estado do Rio de Janeiro
remerteu-se o diploma do pharmaceutico Eu-
genio Sindetnberg, residente em Cabo Frio,
naquelle estado, afim de lhe ser entregue de-
pois de assignado na presmça (aquede presi-
dente ou na pessoa por tile designada;

Ao presidente do estado de S. Paulo remei-
teu-se o diploma do Dr. Francisco de Assis

'Vasco de Toledo, resiilent, na cidade do Am-
p),ro,naquelle estado afim de lhe ser entregue;
depois de preenchidas as formalidades legae.s.

Ao director do instituto Benjamin Constant
autorisou-so, em resposta ao officio sob n.
de 17 do corrente mez, a matricular como
abluiu° gratuito daquelle instituto, o menor
cego Vasco da Gama da Silva;

Ao director da Faculdade de Direito do
S. Paulo remetteram-se, conforme solicitou
em officio de 14 do corrente ma, os program-
mas de ensino de todas as cadeiras das cinco
séries do curso annexo aquela acuidade,
que teem de vigorar no corrente armo lectivo
e que aram approvados por aviso de 1 d3
abril 'atine), de aceordo com o parecer do
conselho director da Instrucção Primaria e
Secu talaria;

Ao Ministerio da Fe.zenda, communicou-se
que, segundo participou o director da Escola
Polytechniea em ofmicio n. 63 de 16 do cor-
rente mez, passaram naquela data a reger,
durante o impedimento dos respectivos lentes,
a2 , cadoira do 2" anno do curso de sciencias
physicas e naturaes o substituto interino ba-
chorei Luiz de Carvalho e Mello e a 10 cadeira
do	 anno lo mesmo curso o substituto inte-
rino bacharel Collatino Marques de Souza
Filho.

— Submetteram-se á apreciação da Comama
dos Srs. Ileputados, visto não poder o governo
federal resolver sobre o assumpto emface
lei do orçamento vigente, as Petições em que
os empregados dos correios da Republica, ade-
gando as ditliculdades coin que lutam para
prover a sua subsistencia em vista da carestia
dos generos de primeira necessidade, solicitam
a gratificação de que trata o art. 133 do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 368 A de
1 de maio de 1890.

Dia 20

Ao director da Faculdade do Direito do São
Paulo remetteram-se,afim de serem entregues
aos interessados, as portarias de 19 do cor-
rente, concedendo ao lente daquela faculdade
Dr. Ernesto Moura, seis mezes de.  licença e ao
do curso annexo bacharel Francisco Marcondes
de Gouvêa, Natividade, dons mezes para tra-
tarem de sua saude.

— Ao director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro solicitou-se que informe si
aquela faculdade pode fornecer ao Observa-
torio Astronomico desta capital unt hydroti-
metro de Bouton e Ilotalet e o apparelho de
Girarden, afim de satisfazer-se a requisição do
Ministerio da Agricultura constante do aviso
n. 121 de 18 do corrente mez..

Reque n . inten!o despachado

Instituto Henrique Kopke. — Não tem la-
gar.

ltepartição 4,1-eral dos Urele-
' g•rapitos

Expediente da dia 9 de ntzio de 1892

Foi exonerado a seu wdido o adjunto desta
repartição, Arthur Lourenço de Araujo.

— Foram designados.: os adjuntos desta
repartição Romualdo Coutinho Soareis, Bento
Pinto Bandeira e Elisio Villas-Boas, para ser-
virem ; este no ll n e aquelles no 7" districto,
á disposição dos respectivos chefes.

— Foi removido da estação de Caxias para a
de Therezina o adjunto João Alipio Bayma do
Lago, fica melo sem efreito a remoção do adjunto
Adauto Augustorino Lisboa Coqueiro, da es-
tação de Cotio para a de 'Therezina, passando
para a de S. Luiz do Maranhão.

— Foram exonerados,a seu pedido,os adj un-
tos desta repartição Luiz Cornelio Bromo e
Felippe Antonio Corra,.

— Foi exonerado Emiti° Mano31 Basilio da
Silva, tio cargo de vigia de 2' classe desta
repartição, conforme requereu.

Dia 10

Foi exonerado do cargo de inspector de
2, classe desta repartição Arthur Trajano
Ubatuba„ conforme requereu.

— Foi exonerado do logar de telegraphista
de 2-, classe desta repartição, por assim o
haver pedido, Bernardino Francisco da Silva
Tatá.

— Foi designado para servir no 16 0 dis-
tricto telegraphico, á disposição do respectivo
chefe, o adjunto Joaquim José Modesto.

— Autorisou-se o abono das ajudas de
custo : de 20$ a cada um dos adjuntos Septi-
mio Wesmer e Lniz Caldeira de Souza, trans-
feridos do 10° para o 8" districto ; de igual
quantia a mda uni dos teleg,raphistas de
3 , classe, Jose Nasciso da Silva Pessanha, de-
signado para encarregado da estação de Ri-
beirão Preto, e o adjunto José Cffinillo de
Oliveira, designado para encarregado da de
Casa Branca.

— Foi removido da estação do largo do Ma-
chado para a de Nitheroy, o adjunto Lindol-
pho Fernandes.

— Foi designado o tele eTaphista, de 2' clas-
se Arthur Trajano libatitba, para servir no
11" distrieto telegraphico ; e ao inspector do

classe Bernardino Francisco da Silva Tatú,
para servir no 7" districto á disposição dos
respectivos chefes.

Dia 11

Foi autorisa,do o abono da ajuda de custo
de 10$ ao adjunto Romualdo Coutinho Soa-
res, designado jura servir no 70 distrioto
telegrapliico.

Dia 12 •

Foi remnovido da estação telegraplmica do
Rio Grande, para a de Bagé, o adjunto 13rau-
lio Nunes Louzada.

— Foi autorisado o abono da ajuda de
custo de 10$ ao adjunto desta repartição João
Alipio 13ayma do Lago, removido da estação
de Caxias para a de Therezina.

—Foi designado para servir no 15" districto
telegraphieo á disposição do respectivo chefe,
o feitor desta repartição Joaquim Marcos de
Arruda.

Dia 16

Foram designados 03 fedores João Sardinha
da Costa, Sebastião Honorio Ferreira, e Bene-
dicto Eugenio de Azevedo para servirem no

districto telegraphico á disposição do re-
spectivo chefe.

—Foi autorisado o abono das ajudas de custo:
de 60$ ao adjunto Francisco de Paula Mari-
nho, removido da estação de Santa Rita do
Paranahyba para a de Floriano Peixoto, e a
de 50$ ao adjunto Gustavo Adolpho Gonzaga
do Sequeira, designado para servir naquella
estação,

—Foi designado o engenheiro *limite foge()
Eugenio de Lossio Seilblitz para reger a aula
theoriea de tele,graphia desta repartição.

—Foram nomeados fbitores des ,a repartição
João Sardinha da Costa, Sebastião lionorio
Ferreira e Benedito Eugenio de Azeve.b n , des-
igaados para servirem no 16 ti istricto tele-
graphico, á disposição do respectivo chefe.

Dia 17

Foi autorisado o engenheiro oliva do 10"
district() telegraphico a sarcar Thestat-
rara do Desterro a quantia. ile 8:000:„ pata
ocorrer ás despezas da conservação no mez

l)ia 19

Foi designado o engenheiro ajudante João
Baptista, de Oliveira Bodo para interinamente
dirigir o 11 0 districto telegraphico.

—Foi autorisado o abono da ajuda de custo
de-.20$ ao adjunto Manoel Severimmo da Silva,re-
movido da estação (10 Pojuca Iara a de Porto)
Seguro.

—Foi abonada a ajuda (h, custo de 20$ ao
telegraphiSta. de 3' classe Antonio de Assis Ta-
vares, removido da estação da Bahia pa ra
de Maralmú.

—Foi designado o adjunto desta repartição
Emygdio Francisco de Souza, para servir no
8' districto telegraphieo á disposição do re-
spectivo chefe, sendo-lhe abonada. a ajuda 110

custo de 30$, do conformidade com o 1" do
art. 176 do citado regulamento.

—Foi nomeado para o logar de adjunto
desta repartição Emygdio Franwisco de Souza.

Requerimentos despachados

Dia 15 de maio do 1802

João O. Lapa Pinto (Capital Federal).—
A Repartição dos Telegraphos não põdc pre-
sentemente encarregar-se dos trabalhos do
que trata, o presente requerimento visto
achar -se 'todo o pessoal empregado em servi-
ços nas linhas do Estado.

Augusto de Araujo Góes ( Recilb ). —
Aguarde opportunidade que pode dar-se por
°ocasião da mesma classificação das estações.

Zeferino José da Silva (Capital Federal).
—Abone-se de accordo com o regulamento.

Antonio Vicente de Magalhães (Paralayba
do Norte).—Estando completo o quatl yo do
adjuntos e havendo praticantes habilitados
não pode ser attendido.

Dia 17

Oscar Diniz da Silva Lisboa (Aracajn).—
Aguarde vaga.

Antonio de Barros Corréa Lima (Maceió).
—Admitta-se quando houver vaga.

Manoel da Cruz Sudris (S. João da Barra).
—Será tomado em consideração por ()ocasião
da classificação das estações.

Dia 10

Thomaz José Folco (Capital Federal).—Eto
vista das infbemações não pode ser :atendido.

Braulio Monteiro Leite (Recife).--Aguard.o
vaga.

Fiorentino Olympic) dos Santos (Recito).—
Aguardo vaga.

Adolph o Pinheiro (Sumia  rães Dourado
(Porto Alegre) .—Junte certidão dos exames
exigidos pelo regulamento.

Florippe José da Silva Pessoa (Parahyba).
—Opportunamente era attendillo.

Clemente Francisco dos Santos Pinto (Porto
Aleure). — Sela admittido havendo vaga, de-
vendo. porém, antes do "(xame final presMr
o de noções de geometria, que lite alta.

Dm 2)

João Dainaceno e Mello (Capital Federal
Não ha vaga.



classes abastadas e ricas do que e columna
das heranças:

HERA:NOS E DoACUS ENTRE VIVOS ANNUM,—
MENTE TRIBUTADoS

Anuas	 Heranças
milhões de ia,,. 	 leilfi.";,is de

1875
1876
1877	 4 438 2

4.748.3

Dúar;	 Total
f:an.	 willt-w;lo asa,

5.320.7

5.812.5
5 003.8

1880 5.265.G

(
1851
1882

4.014.2
5.020.6 ).:(2)1

1 5.214.0 .001.0 6.295.9118888:4
5.078.4 0.101.0
5..400.9

.:(00)22:812, 5(41
G.428 411888875

1880 5.309.2 0.387.0
409.0	 098.1 6.407.1

1888 5.372.1	 058.4 0.330.5

888901
911.955.803131:8.2 	
037.2

0.000.7
G . 78-1. 1

A' primo-Ara vista, si nos linlitassemos ao
algarismo das heranças no armo de 1890 e si
comparassemos com os algarismos dos amuos
anteriores, tarjamos pandor para considerar
que as fortunas etn França muito se augmen-
taram. Mas a administração do registro teve o
cuidado da nos advertir que o algarismo muito
avultado das heranças em 1890 é devido es-
pecialmente á enorme mortalidade desse anno
determinada pela influenza. Eis suas toxtu-
aes palavras (pttg. 44:1 do .1?9e.i, de St.N
listique de novembro de 1891) : « E' sobre o
producto das transmissões por morte que se
deve principalmants o augmento verificado
(quanto aos direitos de registro). E', com cf-
feito, superior . a 20 1/2 milhões de francos.
Este; e .acesso corresponde ao accreschno da
mortalidade accasionado pela epidemia de in-
fluiria na maior parts dos departamentos em
principias de 1890. « Diz mais a administração
que a alta do valor loca,livo dos irnmoveis em
algumas regiões pôde ter balindo para esse
resultado ; é, porém, causa secundaria, sendo
a principal a influenza : no anuo de 1890 o
numero dos obitos foi de 876.505 contra 794,9:33
em 1889. o que representa um excesso de
81572 obitoa ou mais de 10 o /,. Seria, pois,
legitimo reduzir cerca de 10 "/„, para ter-se o
resultado de um armo Formal, o total das he-
ranças de 1890, o que reduziria o algarismo a
5 billiões 303 milhões de francos, isto é,apenas
38 milhões de francos ou menos de 1 o a de
mais do que em 1880 e notavelmenta menos
do que eus 1883, em 1836 ou em 1887.

Si, em legar de comparar a 1880. confrontar
se com 1870 ou 1877, ter-se-Ida, é verdade,
um excesso notavel, de cerca. de 13 a 11/,.
Mas além de que uma progressão ,de 13 a
14 1, em treze ou quatorze amuos, não seria
muito consideravel, correspondendo a 1 n i„ ao
anno, esse excesso equivaleria pura, e sim-
plesmente a uma mudança da taxa de capita-
lisação e de farma, alguma indicaria augmento
importante de remia. os titulas de renda,
franceza 3 1, em 1876 eram cotados a 65e
73 francos contra 90 e 95 francos em 1090
nossas grandes-obrigações de estradas de ferro
osculavam entre 300 e 330 francos contra 430
a 445 francos em 1890 ; as acções do 13anco
França fiuctuavam entre 3.470 e 3.875 fran-
cos, contra 4.200 a 4.400 francos em 1890
no primeiro desses annos o Cacalic Emsier
valia 500 a 730 e no segundo de 1.300 a 1.400
francos ; o Credit Lyonnais 500 a 200 francos
contro 750 a 800 francos, as acções da Es-
tradd (In Ferro do Norte 1.170 a 1,300 fran-
cos em 1876 contra 1800 a 1870 francos em
1890, as de Lyon 9õ3 a 1.0-10 francos contra,
1.400 a 1.450, o os dividendos da generali-
dade dessas emprazas não augmemmtaram. mui-
tos mesmo diminuiram ha dez, doze ou
quinze annos ; foi tão semente a taxa da ca-
pitalisação que se modificou.

Tanto quanto pede-s3 julgar pelas estatis-
ticas tisnes, a. situação das Ihrtunas das
classes abastadas e medias em França pouco
augmentou nos ultimes 10, 12 ou 15 annos, e
o acere:cimo apparante, que se nota relativa.
incute D OS primei ros RIMOS desse periedo.pro-
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RE'DACÇÃO

Fortuna particular

n,EU .1CCRESCIMO LENTO NAS CLASSES ABASTADAS
E OPULENTAS EM FRANÇA

,Nep!odo Os estat:stieas das heranças e doações

Tem o publico um s',, na numero de opiniões
erroneas com respeito á distribuição e ao ar-
crescimo das fortunas. Economistas ha que
ido sào isentos de preconceitos sobre esse ponto:
habituados a tirar tão semonte de, seu cerebro
a quinta essencia de seus livros, não se
achando funiliarisados com os abundantes
Jactos  sociaes qua se manifesta m nas sociedades
c n iiltetapIra,neas. não sabendo observei-es, dif-
ferencial-os e ri,an verifictl-os, alguns eco-
nomistas substituem as realidades pelas suas
fannuias.

Para o observador aflauto, importantissima
conclusão se destaca do exame da sociedade
franceza, pelo menos, quando não das outras,
e vem a ser : a lentidão, nestes ultimes tem-
pos, dos progressos da fortuna das classes
abastada s; e opulentas. Dizemos a lentidão
podar-se-hia quasi dizer a estagnação. com  ra-
l1a .encia ao pariodo dos dez ou doze ultimas
asnos.

Durante esse espaça de tsmpo, as classes
abastadas e opulentas em seu conjuncto não
viram, por assim dizer, augmentar sua for-
tuna, ou, si cresceu apparentemeide, foi mera
liaça° devida ao deslocamento da eapitalisação:
os rendimentos dessas classes parecem não ter
augmentado; admittindo que tenham crescido,
;cria em proporção infinitesimal. Em breve
forneceremos provas decisivas deste asserto.

Quanto ás causas deste importante e algum
temo inquietador phenomeno, são, sem du-
vida, multiplas, de ordem material e de or-
dem moral. Será a crise agricola a principal
responsavel ? Serã.o es desastres de tantas
emprazas e de tantos estados, do canal de Pa-
namá, de meia (luzia de bancos por acções,
dos fundos e da republica Argentina, do Uru-
gua y, um pouco do Brazil, de Portugal e
'1ambem, pelo melsos teme-se,da Hespanlia,sem
contar muitas emprazas interiores, canaes,
paquenas estradas de ferro, (que não tiveram
melhor exito? As conversões das dividas, quer
dos estados, quer das communas, dos depar-
tamentos ou das grandes sociedades, terão no
phenomeno parte natural, porquanto não ha
negar que tenham alguma '? Será a diminui-
ção' bastante sensivel, comrmanto haja ex-
cepções, dos lucros do commercio é da ilidas-
1 tio, nos gimes, sendo a concurrencia mais
porfiada e os gostos do publico mais varia-
a-eis, que torna mais diffleil do que onti"ora
fazer ra.pida fortuna?

Ou será que a economia com as exigencias
accrescidas do luxo torna-se mais penosa ás
classes ricas e opulentas ?

E' provavel que tenham intervido todas
essas diversas causas e que muitas continuem
a intervir para determinar esta lentidão do

ugmento das fortunas dos abastados e dos
opulentos da população franceza.

Note-se que não dizemos que a riqueza do
paiz tenha, cessado de crescer; pensamos, p0-
iam, que sua distribuição tem-se mudado. Os
,salarios teem sido notavelmente elevados na
Llaior parte dos enleios. . pelo menos nas cida-
das, e nas minas nos unimos 15 ou 20 autos.
Os pequenos ordenados, nomeadamente os dos
empregados publicas, foram, em geral, um
rouco melhorados, assim como as pensões.
Poderá. ter- RC011teeido,pois— e cremos ssr esta
a situação actual— que o conjuncto dos ron-
d mentos da população franceza tenha ares-
c.do em proporção notavel ha 10 ou 15 an-
ilo s, sim que as fortunas das classes abasta-
di,s e opulentas tenham participado de as-
CeaÇãfequivalente.

Quanto a certos factos que talvez nos quei-
ram objectar, taes como o augmento do im-
posto sobra a renda dos valorea moveis, dos
depositos nas caixas economicas e do movi-
mento das estradas de ferro, assim como da
navegação, não toem ellea todo o alcance que
lhes attribuem os observadores ~adiantes.

Com. relação ao imposto sobre a renda dos
valores moveis, seu augmento é muito mo-
roso ha alguns annos, porquanto, em 1882,
seu predileto foi de 17.838.1100 trancas e em
1883 de 48.225.000 francos, etnquanto attin-
gia dificilmente a 40.110.300 em 1883, a
47.225.000 em 18811, elavon-se penosamente a
49.104.500 francos mn 1889 e a 50.800.000 no
anno abundante de 1890, excedendo então de
2 1/2 milhões semente ou de cerca de 5 1/2 "/„
o algarismo de 188:3 e da pouco menos de 3
milhões o algarismo de 1882. Ora, cumpre
não esquecer que, sem nenhum augmanto
real da renda do conjuncto das emprazas em
França. impasto sobre a renda dos vaiaras
moveis deve au gmentarpora causa indapao-
dente da presparidade publica a transfbrina-
ção de avultado mimar° de emprazas indivi-
duaes, indemnes dessa taxa, em socialades,
anonymas a Pila sujeitas.

Assim. quando apraz aos Srs. Decauville e
Eiffel, para apatias citar os mais conhecidos,
converter salas estabelecimentos eus sociedades
por acções, a inania da França não augmanta-
sa de um enfim° ; mas o imposto sobre a
renda dos valores moveis fica augmentada.
Ora, como diariamente emprazas individuaes
se transformaram em sociedade por acções, os
valores a mais do imposto sobra a renda dos
valores moveis são indicio muito inexacto do
progresso das rendas privallas em uma
nação.

Quanto aos deposites nas caixas economicas,
sisa afiluencia, alem de ser em parte suscitada
por uma causa artificial, o exa ggero da taxa
do juro relativamente aos outros enipragos
que offerecem identica garantia. estes depo-
sitos provêem em grande parte das classes
que vivem de salarios e ordenádos ; ora, ve-
rificamos que em geral os salarios e os rw-
(plenos ordsnados, pelo menos nas repartições
publicas, tendsm a se elevar.

Chegam nos ao desenvolvimento do trardgo
nas estradas de ferro e vias navegaveis: 'é
este sens duvida uns signa] de ampliado da
predileção; cumpre não acreditar, entretanto,
q ue a predileção cresças em proporção ao tra-
fego das estradas de ferro; foi esse um dos
erras de Proudlion. O aperfeiçoamento e a
barateza das vias de communicação trazem
maior divisão do trabalho, maior localisação
de cada predileção, o que é incontestavelmente,
uma vantagens ; mas o trafego e os transpor-
tes, em rasão dessa circiunstancia, podem
augmentar — o que se. afigura á prilneiva
vista um poradoxo, mas que no entanto é
verdade inconcusa — em proporção mais ra-
pida do que o conjuncto da producção.

O deslocamento da população e sua agglo-
meração nas cidades auxiliam esse pitem-
mono : muitos p equenos °findos e pequenas
industrias desapparecem dos vampos que se
fornecem em maior escala nos grandes centros.
Ha um accressimo de movimento e esse a c-
creschno é mais rapido do que o con-
juneto da producção.

Voltamos á nossa proposição que, lia 10, 12
ou 15 anises, o auginento da fortuna das
classes abastadas e ricas foi diminuto, quasi
nsIllo em França, nullo sobretudo si levar-se
em linha de conta o deslocamento de capita-

- lisação e si deduzir-se, segundo as cotações
dos principoes valores, a renda media do al-
garismo das fortunas verificadas.

O mappa das heranças e das doações desde
1875, com as esclarecimentos que nos fome:
cem os documentos (acates, parece provar
claramente a verdade deste asserto. Esse
quadro é extraindo do Balletin (13 Statistivce,
de novembro de 1891.

Chamamos a attenção para a colutnna das
doiçae; que, pelas sazaas adea fite indicadas,
a.',eute:a mdli ,r o estado das firtunas daS
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vem principalmente, slurto totalmente, ,da
mudança de capitalisação e não implica de
Ibrina alguma melhoria real, SellSiVei pelo
menos, da renda.

Esse phenoineno resalta com muito maior
nitidez do exame das doações. Aqui, os do-
cumentos do fisco indicam claramente baixa
sensivel desde 1875. As doações, como é sa-
lii consistem principalmente nos dotes entre
esposos, dotes frequentemente consignados nos
contractos matrimoniaes.

Ora,'alli não lia togar para dissimulação.
O interesse, tanto dos pies como dos conjuges
é que a quota trazida pelos contrahentes seja
espncificada, verificada e a lei sobre o divorcio
dá-lhes maior empenho. Do outra parte, si,
entre as heranças verificadas pelo fisco, ha
certo numero que é diminuta, pertencente á,
classe operaria e pricipalmente dos campo-
urzes, os (lotes declarados nos contractos ma-
tri moniaes só se acham em uso na classe media
e na classe rica.

As doações entre vivos são quasi todas fititas
a descendentes; assim, em. 1890, em um total
de 037 milhões de francos objecto das doações,
887 milhões foram transferidos a parentes em
linha directa, 3 1/3 milhões entre conjuges,
:11 milhões par parentes em linha collateral e
unicamente 15 milhões a estranhos: notava-se
a mestaissána proporção em 1889.

Estes dotes, em razão tios habites francezes,
representam perfeitamente o grão de abas-
tança e do riqueza das kmilias. Ora, como se
vê na columna da )ag.08, o algarismo animal
das doações reduziu-se de mais de 100 milhões
ou cerca de de 10 "/„ ha dez annos e até quinze
olmos: é apenas de 937 milhões em 1890 con-
tra 1 bilhão e 50 milhões ou mais como média
dos annos de 1875a 1883. Si se considerar que
a taxa do juro baixou sensivelmente nos uai-
mos dez ou quinze annos e que o dote de
300.000 francos por exemplo apenas repre-
senta em 1890 rendimento pouco mais avul-
tado que um dote de 220,000franCO3 em 1870,
poder-se-ha concluir que essa dimi mição con-
tinua do algarismo das doações implica terem
as fbrtunas da classe média, e da classe opu-
lenta se conservado pplo menos estacionarias
nos dez ou doze ultimos aflitos.

Estas verdades não são novas para nós. Ex-
pusemol-as em nosso Essai ser Ia rtlpartition
dos rieliesses et Ia tentlaece	 ran 7noindre

des eneditions. E' principalmente a si-
tuação da classe operaria que melhora. A da
classe media e da classe superior tende antes a
diminuir.

Convinha assignalar essa verificação, se-
gundo as ultimas estatisticas officittes, no mo-
mento em (ide o fisco acha-se com tanto pen-
dor para augmentar os impostos ou modificar
sua base, e quando as itléas socialistas, er-
guendo-se sobre preconceitos ou chimeras,
ganham ,tanto terreno na opinião publica.

RAUL LF1110Y-BFIXCLIEL".

As regencias no 13razi1 luz
da 1 inprensa

POR J. M. VAZ PINTO COET.I10

Coulinundo (.1,3 n. 133

Depois que as loterias foram proldbálas pela
resolução de O de junho de 1831, as concessões
feitas pela camara temporada teem sido tantas
e tão repetidas que nos faltam palavras para
exprimir a nossa sorpresa e espanto, nem po-
demos ainda bem prever qual Será O para,
deiro deste novo fiagello a que se tem dado
entre nos tão eicil introducção. Parece que
aquela resolução não ibi promulgada senão,
ou para ter-se o gosto de violar todos os dias,
ou para attestar a todo o tempo a inconside-
ração e a versatilidade de quem a adoptou,
quando um juizo recto, esclarecido e impar-
cial comparar a sua disposição com os actos
subsequentes da camara, temporada relativos
t't concessão de loterias.—Só no decurso da
actual sessão tem-se já alprovado as seguintes
loterias, a saber: tres a flVOr do cofre dás
orphãos, seis a favor da, irmandade do Santis-
situo Sacramento da antigat Se desta cidade,

Em um paiz que se reforma ou que se
funda, é indispensavel que os agentes do po-
der, fundador ou reformador, estejam pos-
suidos de uni mesmo pensamento, unia mesma
idea, e que abrem segundo o mesmo plano,
aliás não haverá no estado outra cousa mais
do que desordem, confusão, ana reina.

As novas ereaetTes , as rebelonas de uni es-
tado não dependem só do corpo legislativo.
Além da importante parte que tem o executivo
na confecção das leis, já pela proposição que
exerce na camara electiva, ja pelo direito
de sancção, é a elle que está confiada a
execução delias. Se os ministerios se succe-
derem todos os dias, O p2nsamento do minis-
terio não será sempre o mesmo, cada qual
attenderá aos negocias publicos segundo o
SCus modo particular de ver, segundo as
suas idéas e conforme o plano de politica que
o dominar e esta diversidade de sentimentos
perturbará todo o systema politieo, e não lia-
verá nexo, nem na execução nem mesmo na
legislação.

Parece que entre nós tudo tem sido diverso
do que devia ser. No governo absoluto dos
reis de Portugal, que foram lambem nossos,
onde o plano de administração dependia in-
teiramente deites, e em que as mudanças dos
ministros pouco ou nada influiam nos princi-
pios dominantes e cardeaes do systema admi-
nistrativo, os ministros eram, para assim di-
zer, permanentes e vitaliclos ; depois da ado-
pção da constituição, quando era mister, mais
do que nunca, a unidade e uniformidade de
acção e de pensamento, quando pelo preceito
da lei do estado cada ministro é responsavel
pelos seus netos, e pôde adoptar um plano e
um systema novo e mui diverso e até con-
trario ao que adoptara o seu antecessor, as
mudanças são tão frequentes, que não são
raros ministerios que apenas tem durado seis
mezes, GO e 40 dias.

Em uma tal ordem de cousas não p.'sle lia-
ver Marcha administrativa ptirmatiente. não
pi'rdt haver homogenea e itt varia vel execução
ilis leis.

Uni minisferio entenderá cote convem atitu-
des mais ao commercio, oumi uo a agiticultura,
este julgará (ume deve a pplicar to:la a sua
attenção ao exercito, aquelle á ma elidi e e
e CKSint Vir deante, e o resultado será
sempre que, nem a inarinha, nem o exer-
cito, nem as artes, nem a agricultura, nem
o commerelo prosperarão.

E nem se diga que, dep 'miei ei° indo iNio
das leis, 0 wweroo ha de necessariamente
accammodar-se é. ellas e seguir O impulso qus
estas lhe deram. Os que assim julgam lingem
talvez ilesconhecer que a mesma varied:ule
dominará nas leis, em r:17.ile da influencia
que sobre a conrecção delias exercita segundo
a constituição o governo do paiz (pie a vi-
talidade das leis depende, menos dellas mes-
mas, do que da execução que se lhes der.

Petteorrendo todas as phases do Drazil
desde a nossa independencia gloriosa até its
época actual, acharemos que nenhum go-
verno so tem penetrado mais do principio
que emittimos do que o do actual regente. A
onstancia, verdadeiramente Iteroica com que
no meio das -vicissitudes politicas, do embate
de paixões desregradas, dos clamores exaLrg,e-
ridos, sustentou o minjsterio que es-olhera
desde o momento em que tomou as redeas do
governo, não é certamente um dos menores
serviros que fez ao Estado. e elogios sejam
dados á rectidão de suas intene-ws e é.

 com que se tem dirigido. A olestituição
desse ministerio foi o resultado da vontade
livre e expontanea do eleitor irresponsavel.
Ello entendeu i tem que, quando os poderes
do estado estão em feliz harmonia talvez seja
util o systema das transicções, comuta nto que
seja util e moderado ; mas quando cites se tor-
nam rivaes, a transicção não sO denota fru,-
queza, mas p . 'ide, acarretar a ruina do paiz,
porque o resultado é sempre a preponder;l1leta
que inn dos poderes tomará sobre o outro, o
desequilibrio das diversas attribuittists do que
cada UM está revestido : descri itililori0 111/0
mata a censtituição do Estado. NOs enten-
demos mesmo que um governo que cede em
tais conj uncturas pratica unia especie de
traiçã' s porque obra contra a constitiii,;:lo
concorre •deste modo para o Se‘i :tubi -
mento.compromettendo as li h e rdades publicas_
que repodsam no exacto cumprimento da
mesma constituição ; sendo certo qu e um go-
-VCP110 é estabelecido para la y er manter e não
Para ceder um apice , das atutilatiçists que a
naeão lhe delegou. Um ptverno que cede a
aggressões poderá prolongar a sua. miseravel
duração por mais algum tempo, mas a con-
stituição e :is liberdades publicas estão per-
didas ; e o estado será desde loeo a presa do
uma facção que passará a. dominar .

Não podemos tambem deixar de elogiar a ve-
?posta que o Regente, eia nome do Imperador.
lia dado á cansara tios deputados, por otatasiae
do voto de graças deete a nno..1 calorosa dissus-
são deese voto exacerbar,como exacerbou tedos
os espiriels e parecia chamar uma crise ao
perlo.. Muitos oradores, da opposição desen-
volveram unia acrimonia pouco com 11111111
contra a administração que acabou ; e bem
que o voto de gravas, literalmente entendido,
como passou, não 'continha uma caistira con-
tra, afinei lir miii mii steuio. todavia, os ilidires depu-
tados da opposição francamente declararam
que eram estas as suas vistas, tis suas inten-
ções e o seu fim. Cmii comportamento tão
pinico generoso, e que vontinita demais a,
mais unia verdadeira commina çã o, mais des-
envolvida deptis contra o 111 .111SitPriu nlattal,

ainda invulneravel a qua 'quer im pu taçã
devia necessariamente determinar ;to Regente
do Impedis a manter intactas as attribuições
da copia.

E se á cantara temporada era (bulo o di-
reico de manifestar a coróa, que cila se pres-
taria a coopera r com o governo, quando este
marchasse pelas vias da constitaticão, e mure-
cesse a sita. confiança. ao Exm. l'Zogento não
podia ser vedado declarar, com toda a sua
nobre firmeza e dignidade, que elle ajudaria

outras tantas á, favor da irmandade de S. José
da mesma cidade, cinco tS Pavor da Matriz de
N. S. da Gloria, duas á favor tio theatro con-
stitucional fluminense, e outras tantas á favor
do da praia de D. Manoel! Nos paizes em
que a civilisação tem feito alguns progres-
sos, e aonde se respeitam profundamente
os principios, parece hoje averiguado que
as loteria são um grande mal, pois que
estimulam, arrastam mesmo a população a
procurar na esperança illusoria tia sorte o que
O mais util, mais stbio e mais politico que as
classes laboriosas obtenham do tempo, da in-
dustria e tio espirito do ontem —que deve ser
a base do seu futuro e a garantia da tran-
quilidade do estado. Não daremos mais amplo
desenvolvimento a 'cada uma destas proposi-
ções para demonstrarmos a influencia perni-
ciosa que as loterias podem exercer, não só
sobre todas as fontes de riqueza, mas tambein
sobre o socego interno da sottiedade, e conten-
tar-nos-liemos de transcrever o artigo de unia
lei que passou na cansara dos pares ein Fran-
ça, na sessão de 3 de abril de 1830 ; o artigo
é o seguinte:

Sito prohibidas as lotem-ias iis Ioda a
especie,

Deveremos esperar que esta lição nos sirva
para adoptarmos e recebermos uma doutrina,
sã e vantajosa, que não é mais contestada na
França ?

Em lugar de disputarem sobre estilos parla-
mentares que não entendem, l nka melhor que
os Srs. Torres o Vasco:acenos empregassem a
influencia que tem na ntaioria a que hoje
pertencem, afim de evitar a continuação do
abuso intoleravel e escandaloso tias loterias
que temos indicado, e que infelizmente aguei-
les dons nobres deputados tem apoiado, o pri-
meiro com a palavra e com o voto, e o se-
gundo votando sempre a favor das conces-
sões.

Voto De Graças Da, Camara Temporada E
Resposta Do Extn. Regente do Imperio.

numa das muitas causas que, segundo a
nossa opinião, tem mais concorrido para o
mão andamento dos negocios pulai, os, é a
continuada mudança dos ministerios.
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o Corpo legislativo m tudo quanto fosse á
hem da patria, sem que curasse dos ete-
mentos que compuzessem a camara ele-
ctivo ! Procedimento foi este mais generoso,
mais politico e mais patriotico ; porque

oppasição subordinou os interesses da patria
és suas affeições ou antipathias contra o mi-
nisterio e o Regente, antepõe a felicidade pu-
blica a todas e quaesquer considerações, e
ainda mesmo a natural irritação que reitera-
das provocações poderiam, porventura, ter
produzido.

Aquela resposta., segundo o nosso modo de
entender, Ibi politica e necessaria, porque,
com ereto desassoinbrou o poder executivo
da nociva e muito' perigosa influencia qi
pretendia, em menoscabo das prerogativas
coráa, exercer sobre eito a camara dos Srs.
deputados. O equilibrio dos Poderes está fir-
mado na independencia, com que cada um
desses poderes exerce as suas respectivas at-
tribuições ; é desta independencia que resulta
a harmonia e a ordem publica. Se unia só
vez o corpo legislativo conseguir dimittir os
ministros por meios direitos ou tortuosos, o
poder executivo não será mais independente,
mas subordinado ao corpo legislativo ; os mi-
nistros não serão os delegados do monarcha,
mas os do corpo legislativo ; a forma do go-
verno ficará desnaturalisada, e em logar de
uma monarchia constititucional teremos de
lacto uma democracia, ou antes um governo
olygarchico

Com a resposta do throno ao voto de graças,
o Regente sustentou as prerogativas da corôo,
tirando-as mais uma vez da humilhação,
conservou O throno do Sr. D. Pedro II em sua
independencia constitucional e ch=fe.ndeu as
bases ia nossa Constituição. Resposta digna do
eleit,o da nação o que tem sido louvada e
applaudida geralmente em todos os lugares
aonde tem chegado a sua noticia!

C »tsidJração Sobre A G a2rra Entre Buenos
Ayres e Dolioia

Apesar de tudo quanto ofega o governador
Ttoz,as para fazer erêr a justiça com que de-
clarou guerra ao general Santa Cruz, presi-
dente da republica da Bolivia, e grão
marechal pacificador do Peri), supremo pro-
tector dos estados do Sul e Norte Peruvianos,
hoje é quasi opinião geral que o verdadeiro
motivo daquella declaração de guerra e em-
penho em sustentai-a, é o receio que tem o
general Rezas de que, chegando Santa Cruz a
consolidar o seu poder no Peri), não' venha o
partido unitario a oagenentar tanto com o seu
apoio, que ameace a dissolução do systema
pderal tão fortemente amado e plantado pelo
Rezas.

Obrando assim, não attende o chefe da Re-
publica Argentina que o seu governo não
pôde inspirar a confiança, que só pertence
aos que se não põem á testa de propagandas
politicas, sempre perigosas, quando escudadas
com o apparato hostil de uni governo qualquer..

O mundo civilizado ainda se recorda com
horror, e se ressente das desastrosas calami-
dades causadas pelos , rissioncrios politicos da
revolução franceza,. E posto que fosse o go-
verno republicano daquelle paiz ao principio
provocado pelos impoliticos manifestos das
córtes do norte, todavia ninguem hoje póde
duvidar que as maiores catastrophos de toda
essa guerra de exterminação, que abalou
até aos alicerces a segurança das nações e
comprometteu todos os elementos de ordem e
publica prosperidade, foram devidas ao espi-
rito de propaganda ardentemente adoptado
pelos coriféos da revolução franceza. Todo
mundo devera ser republicanisado, embora
fosse de mister levar em holocausto na cru-
enta pyra revolucionaria toda a geração exis-
tente. E' doloroso, portanto, vêr apparecer na
America uma guerra de prineipios.

As nações teem direito a se governarem
como bem entenderem, adoptindo e refor-
mando a sua constituição, sem que um outro
governo ou nação estrangeira possa intervir ou
por qualquer modo procurar ter influencia al-
guma e se o 1hz commette uma positiva in-
jurias e viola essencialmente a direito das gen-

tes. O que dizemos é fundado na maxima,
como diz Valei, Droit (yens, tom. I pag. 71
e seg.

Lc governenradt n'est c'tabli que pene la
natiora eu vire de son salta et de sou Iam/tear.

Que os governos bem se convenção de que
uma nação é senhora de suas acções, e que
enquanto estas não interessam os" direitos
proprios e perfeitos de outra ; emquanto
não acha ella ligada por unia obrigação ex-
terna ( para nos servimos da linguagem dos
escriptores de direito das gentes), a simples
obrigaçqo in?erna não é suficiente para auto-
risar um governo estrangeiro a pretender
ter influencia sobre os negocio-, actos ou
medidas e leis adoptadas por outro governo
ou nação. Se esta abusa da sua liberdade,
pecca,como diz o mesmo Votei, pag. 48 ; mas
.as outras nações devem calar-se e soffrel-o
pois que lhes não cabe direito algum para
mandar sobre outra nação ou governo inde-
pendente.

Pelas noticias que temos tido sabemos que
nas provindas de Turuman e Salto se teem
feito muitos preparativos para esta guerra,
e de Buenos-Ayres tem ido armamento, mo-
'lições, fardamento e dinheiro.

Consta que o governo da Bolivia tombem
já tem tomado medidas hostis mandando afas-
tar das fronteiras a todos 03 Argentinos que
ali se achavão, augmentando ao mesmo tempo
suas forças naquelles

As gazetas de Iluenos-Aires tem já publica-
do que a provincia de Santa Cruz pertencente
li Bolivia se havia sublevado, quando teve
conhecimento do decreto do governo . argen-
tino interceptando as communicações com
aquella republica e o Peei. Esta noticia,
porem,não se acha confirmada, e parece só
filha dos bons desejos de Buenos-Aires, cujos
medidas manifestamente tendem a promo-
ver uma insurreição em Bolivia .

A expedição que se preparava no Chile não
saiiiria antes dos fins de maio ultimo, e crê-se
que se dirigirá a alguns dos portos do Peri),
onde mais possa contar com o apoio dos ini-
migos do general Santa Cruz.

Seja-nos licito agora perguntar, qual será a
politica do nosso gabinete em uma guerra,
que, como dissemos, é toda de—principios.
Será o nosso governo infido espectador ? In-
tervirá ? Acautelar-se-ha ou Pará o que fazem
os governos imprevidentes, que ordinOria-
mente vem a ser victimas de questões
alheias?

•	 (Continua)

TRIBUNAES

Supremo	 b anal Federal

SESSÃO Em 17 DE MAIO DE 1892

Presidencia do Ecoa. Se. ni!ni.stro Freitas
Henrique—Secretario o Sr. Dr. Pedreira
A's 10 1/2 horas abriu-se a sessão com todos

os Exms. Srs. ministros.
Foi lida e approvada a acta da sessão ante-

cedente.
Despachou-se a correspondencia oficial refe-

rente á magistratura estadual.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 308 — Relator o Exm. Sr. ministro An-

drade Pinto.—Impetrantes os advogados Drs.
Americo Lobo Leite Pereira e Victor Manoel
de Souza Lima.—Pacientes João Fiusa daRocha,
preso, Emiti° Magno de Castro Gallos, Manoel
Bernardo Ferreira Pontes e Miguel Augusto
de Carvalho.—Ein virtude da preliminar pro-
posta pelo Exm. Sr. juiz relator, ficou preju-
dicado o habeas-corpus ein relação aos dons
pacientes que não compareceram, Manoel
Bernardo Ferreira Pontes e Miguel Augusto
Ribeiro de Carvalho, votando contra a preli-
minar os Ex.ms. Srs. ministros Macedo Soares,

Barradas, Pereira Franco e Ovidio de Lott-
reiro..Discutida a meteria, concedeu-se ordem
de soltura ao paciente preso João Fiusa da
Rocha e ordem de habeas-corpus ao segundo
que compareceu, fazendo-se desde já cessar o
seu constrangimento, á vista do mandado de
prisão contra o mesmo expedido. Votou dene-
gando a ordem o Em. Sr. ministro Pisa e
Almeida.

Ns. 309, 310, 311 e 312—Relatores pela or-
dem numerica os Exms. Srs. ministros Aquino
e Castro, Ovidio de Loureiro, Barradas, Pe-
reira Franco.—Pecientes João Rodrigues Pe-
reira, Augusto Loureaço. José Luiz da Silva e
Augusto Theodoro Rosa dos Santos.—Em con-
formidade da preliminar applieavel a todas as
petições originariamente apresentadas, não
tomou o tribunal conhecimento das mesmas,
contra os votos dos Exms. Srs. ministros
Alpino e Castro, Barão de Pereira Franco e
Pisa e Almeida.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a
sessão ás 2 horas da tarde.

—
Sentença proferida pelo Supremo Tribunal Fe-

deral no processo de agyravo n. 2.1

N. 21—Vistos e relaiados os presentes autos
de aggravo de petição, entre partes, como
aggravante John Ramsey Craigne e aggra-
vados C. Castello Branco & Comp.—Julgam
como preliminar ser caso de aggravo o des-
pacho do juiz que mandou prestar fitun,et
custas, visto a expressa disposição do decreto
n. 564 de 10 de julho de 1850, art. 2, que
não tem, como se pretende, a,pplicação ao caso
sómente de ser decretada a absolvição da
instancia, porque esse foi previsto no § 2^ do
art. 15 do regulamento do 15 de março de
1842, e seria então de todo inutil, mas como
se tem entendido na pratica as decisões profe-
ridas pelo juiz da causa com relação ao inci-
dente da prestação da fiança, quer o juiz
obrigue, quer não, o autor a presta 1-a.
E tomando conhecimento do aggravo inter-
posto á fl. 73, do despacho que matutou que o
autor aggravante prestasse afiança requerida
pelos aggravados á fl. 33, dão provimento ao
mesmo aggravo, poequanto, tratando-se de
um processo preparatorio ou preventivo, qual
o de embargo ou arresto, requerido por vir-
tude do art. 202 do decreto n. 848 de 11 de
outubro de 1890, cora referencia ao art. 527
do. Codigo Commercial, e já terminado, como
consta dos autos, por haver sido resolvido
pela penhora. na acção executiva, para paga-
mento de frete, proposta de conformidade
com o art. 189, lettra B do citado decreto
n..848, e em andamento no juizo competente,
não é mais aqui cabida a proVidencia da
fiança ás custas, que se faz effectiva ¡Ias acções
pendentes (Ord. Liv. 3" TR. 20 § 6°) para
segurança do direito eventual do réo ao rece-
bimento das custas, mas que de todo carece
de fundamento legal, quando o pleito prose-
gue na causa principal, onde poderá a parte
requerer o que tiver por conveniente ao seu
direito, e onde terá de ser proferida, afinal, a
condemnação da parte vencida ao pagamento
das custas, não só da mesma causa, corno do
arresto anteriormente requerido. E assim
mandam que, reformando o juiz a quo o des-
pacho de que se aggrava, declare insubsistente
a obrigação imposta ao aggravante, pagas
pelos aggravados as custas.

Supremo Tribunal Federei. 7 de inalo do
1892.—Freitas Henriqtes, presidente.—elquino
e Castro.

AMphilophio .— vencido, por entender que o
recurso de aggravo só é admissio el da decisão
da absolvição da instancia, como entendem
Teixeira de Freitas (Annot a Pereira e Souza,
tomo 1 0, pag. 75) e O. Machado (P. dos Agg.
§ 84 e seguintes) ; restabelecida assim, no
tocante ao recurso do aggravo, a Ord. 3, 20
§ 6^, que havia sido revogado pela disposição
provisoria. O decreto de 10 de julho de 1850,
em que funda-se o julgado, não suffraga a.
intelligencia nelle adoptado, porque o que o
tal decreto dispõe é precisamente que o
recurso só é cabivel do proprio despacho da
absolvição da instancia, como evidencia-se
destas palavras do seu art. 2.° « serão os
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residente na fortaleza de Santa Cruz e falle-
.. r eido no Hospital Militar. Total, 2.

Bronchite - a fluminense 13albina, filha de
Narcisa Augusta das Chagas, 3 annos, resi-
dente e licllecida á rua Luiz de Camões
n. 29.

Bronchite capinar- os fluminenses Alfredo,
filho de Arnaldo Dias Femeeira, 5 inezes e
12 dias, residente e Ei !tecido á rua, da Ai tida
n. 01 ; Presciliana, filha de Cornicho Braz
Augusto . 9 mezes , residente e iallecida,
á rua da Prainha n. 181. Tota1,2.

Broncho-pnefunonia- os fluminenses Nas-
Bugiou, filho de Jeronymo Ferraria da Silva,
8 1/2 mezes, residente e fidleeido á rua Major
Fonseca n. 9; Manoel, filho de Ricardo Vieira,
5 1/2 MEILS, residente e tallecido á rua do Dr.
Souza Pinto n.7. Total, 2.
• Cachexia senil-o africano Ruímo Lalayetta
de Moraes, 60 aflitos, solteiro, residente a rua
da Princeza e fallecido na Santa Casa.

Congestão cerebral-o portuguez Alvaro da
Costa Roxlrigues, 58 annos, casado, residente
enraotperool a.it do NU, verificado o °bitu no Ne-

Choque tratneatico- o chileno Agano, 45
annos, fallecido na Santa Casa.

Dysentheria palustre-a portugueza Leonor,
60 anuas, viuva,residente e fallecida no Asylo
de Mendicidade.

Dysentlieria-o polaco Waiciak Ite,mba 43
annos. casado, residente no Pau Gra ede e fal-
lecido na Santa Casa; a africana Rosa dos
Sant()s, 70 anui is, solteira, resident3 ;'1, rua do
Viseonde de Itanna, n. 209 e Iiilleckba. na Santa
Casa. Total, 2.

Dilatação da aorta - a portuguteza Joanna,
Carlota Ferreira. 50 annos, valva., residente
e fallecida á rua do Major Avila o . 9.

Entero-colite-o fluminenses Pa a do, filho do
Benedicto Ambrosia, 27 annos, residente e
fallecido á rua do Conde do Bonrfim n. 110.

EnceplialitP-0 lluminense lk sario Vieira,
.Nlarques, 70 annos, solteiro, 1',',:itlellte á rua
Fresca n. •1 e kllecido na Santa,. Casa.

Febre amarella-o portuguez José, dos San-
tos, 7 aflitos, residente á rua 'elsomaz Coelho
n . 52, lállecido na Santa Casa; o polaco Jose
Mazaspomk, 26 anus, soltei'o, fallecido na
Santa Casa; o rio-grandense do sul Armando
Custodio da Silva, 14 annuf 1, solicito, resi-
dente á rua do Livramento n. 4 e lallecido
naS anta Casa. Total, 3.

Febre mero ittente bilios . 3. - a . portugueza
Rosa Candida Dias, 50 1) unos, casada., resi-
dente e fallecida á, ruiu, do General Pedra
n. 50.

Febre perniciosa-o 11,aliano Vicente Caro-
ne Cavaly, 52 annos, fisado, residente e fill-
lecido no alto da Boa- V ista n. 14 (Tijuca).

Fraqueza congenial- -a Iluminense Francis-
ca, filha de Maria d .), Gloria, 13 dias, residente
e fallecida á rua da ,Mfandega n. 335.	 ,

Insufficiencia mi tral - o italiano Tendi
Agostini, 55 almas-, solteiro, fallecido no hos-
pital da Sande.

Lesão cardiaca.- -o fluminense Joaquim Ma-
nuel Venancio,`2:', annos, solteiro, residente e
falleciflo á rua d o Visconde de Inuma, n. 343.

Lymphatite yernicio.sa-a Iluminense Caro-
lina de Azeve do Torres, 36 annos, casada,
residente e fa,),Iecida á rua S. João n. 10.

Marasmo--o pernambucano Alexandre Mo-
reira, 50 tornos. solteiro, residente á rua da
Altandega n. 300 e lallecido na Santa Casa.

Mal de Sião-o italiano Antonio Paschoal,
22 almas, solteiro, residente á rua da Ajuda n.
207 e 'Medd() no hospital de S. Sebastião.

Pneumonia-o cearense José Paulo da Silva,
50 anuas, viuvo, residente no becco dos Fer-
reiros n. 11 e fallecido na Santa Casa.

Tuberculose mesenterica - o fluminense
Francisco filho de José Gomes da Costa Fer-
reira, 2 al11103., residente e lallecido á rua do
S. Pedro n. 19.

Tubereulos pu 1 mónares - os fluminenses
Luiz Joaquim. de Souza Fontes, 43 ;timos, sol-
teiro, residente á rua do General Argollo
n. 43 C e fallecido na Santa Casa; Maria Mar-
cellina Dias, 27 annos, solteira, residente e
allecida á travessa da Barreira n. 12 ; a por-
tugueza Maria 13aptista Thomaz, 31 annos,

respectivos rdos absolvidos da instancia do
juizo » comparadas com estas outras do pe-
riodo final do mesmo artigo : « da decisao do
juizo poderá a parte iâterpor o competente
recurso de (torno .). »

Tratando-se, entretanto, de um processo da
jurisdicção commercial, é bem de ver que a
especie deve reger-se pelas disposições do
regulamento n. 737 de 25 de novembro de
1850, e esse regulamento, ao passo que no seu
art. 730 declara ser extensiva ás causas com-
merciaes a resolução de 10 de julho de, 1850,
é assim positivo, em relação aos casos de
agg rav o

« Art. , 609-Os aggravos sdo?ente, se admit-
ti vão

§ 2.° Das sentenças de absolvição da in-
stancia. »

Pisa e Almeido.-Pereira E-anco, ven.ido,
pelas mesmas razões do voto do Sr. ministro
Amphilophio.- Barros Pimenta.- O vidio
Loureiro-Barradas,vencido.-MacedoSoares.
Tomei conhecimento do agp,Tavo por outro fun-
damento : O despacho aggiavado, obrigando o
aggravante a prestar uma fiança, desnecessa,-
ria, causou-lhe (tanino, que é irreparavel,
porquanto, tendo sido resolvido na p3nhora o
arresto, já não pôde neste proferir o juiz sen-
tença definitiva, pela qual reparo o damno da
interlocutoria. E' o caso da Ord. Liv. 40 Tit. 09
,§ 1 0 e do art. 609 § 15 do regulamento n. 737
de 1850; e, embora não allegado, consta dos
autos e pôde ser razão de decidir, Conto em
esweie analoga já o tribunal decidiu.

NOTICIARIO
Casamento civil- Foram affixados

na 11 0 pre,toria os seguintes proclamas pani.
casamentos

Fnincisco Canuto Araujo Filho cola D. Zul-
mira Adelaide de Carvalho, Antonio Pereira
de Carvalho com I). Albertina Lisboa Dias,
Herininio Ignacio Macliado com D. Leopoldina
Augusta do Mendonça, Pedro José Vieira
com I). Henriqueta Maria da Conceição, José
lgnacio Coelho Caldas com D. Virginia de
Moura Bastos, José Xavier Pires com I). Wel-
vina Pereira, Alballo Abraiites d3 Macedo
com D. Delphina da Costa Moraes, Manoel
J( st Fi 1 17.a. COAI. 1) .Malia lo Souza R ibeiro,
José Corrêa Gonçalves com 1). Maria Rodrigues
de Moura.

L'ag-adorila do rEllesouro-Pa-
gani-se hoje as folhas de consignações das es-
colas publicas, subvenções ás particulares e
pensões das praças relarmadas, no quartel do
Campo, e na dia 24 ás que se acham asyladas
na ilha do Bom Jesus.

Observatorio A.stronoinieo
- Resumo meteorologico dos dias 16 e 17 de
maio de 1892

O
te 0

F.
UI .1

o
42

I/ORAS t

't;1-`• 5. F..;
42 UI
/L. 1. o

=====

1	 11 7 ha.	 noute.. 750.49 21.9 15.37 78.5
2	 17 1	 •	 a manhã. 759.27 19.7 11.80 87.0

3	 • 7	 . 758.20 18.8 11.38 8).0
1.	 a	 tarde.. 758.11 22.3 10.65 77.9

T iermometro desabr gado ao meio-dia: en-
negrecido ;39,0, prateado 28,5.

Temperatura maxima. 23,0.
Temperatura minima 17,0.
Evaporação 1,5. -
Ozone 7.
Chuva:
Dia 17 ás 7 horas da manhã, 11m/m00.
Velocidade média do vento em 24 horas 2m,O.

Estado do cdo
1) 10 encobertos por cirro-cumulus e cumu

lo-nimbus, • vento S
2) 0,9 encobertos por cirro-cumulus e cumu-

lo-rumbus, vento SSW
3) 0,8 encob3rtos por cirrus, 'cirro-cumulus

e cuMulo-nimbus, vento E 2,2.
4) 0,7 encobertos por cirrus, cumulus e

cumulo-nimbas, vento nollo.
Observação simulttnea: Rio Grande do SIll

17-13arometro 763,00, thermometro
centigrado 9,2; cão claro, vento SW fresco.

Repartição Central Meteo-
rolo,wica - Resumo meteorologico da es-.
tação do morro de S,nto Antonio:

Dia 20 de maio de 1892
(máxima.-

Temperatura á sombra.. Jminima.....
	(média	

Dita ao sol 	
Evaporação á sombra 1901,0.
Chuva, inapreciavel.
Santa Casa da Misericord ia

- O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista., de :Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Caseadura, foi no dia • 17 do cor-
rente o seguinte :

Nac. Est. Total.
Existiam 	 	 832 763 . 1.595
Entra ram 	 	 33	 33	 t n I;
Saiti ramn 	 	13	 24	 37
Falleceram 	 	 3	 3
Existem 	 	 849 709 1.618

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorias publicas foi, no mesmo dia, de 304
consultantes, para os quaes se aviaram 4-18
receitas.

. Fizeram-se 31 extrações de dentes.
E no dia 18:

	

Nac.	 1,"14.	 Total.
Existiam 	 	 849 769 1.618
Entraram 	 	 20	 31	 51
Sa')iram 	 	 15	 29	 44
Falircerarn 	 	 10	 8	 18
Existem 	 	 843 701. 1.607

O movimento da sala do banco e dos coa-
sunorios publicas foi, no mesmo dia, de 278
consultantes, para os quaes se aviaram 359
receitas.

Fizeram-se tres extracções de dentes e
cinco obturações.

- E no dia 19:
Nac.	 Eat.
843 764 1.607

	

12	 37	 49

	

8	 13	 21

	

8	 5	 13
839 783 1.622

O movimento da sala do banco e dos coa-
sultorias; publicos foi, no mesmo dia, de 313
consultantes, para os quaes se aviaram 401
receitas.

Fizeram-se 69 'extracções de dentes.
E no dia 20:

Existiam 	
Entraram 	

Falleccram 	
Existem 	

Dita na relva 	

23,0
15,5
29,2
30,7
8,8

53,0

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Fallecera,m
Existem 	

	

829	 783	 1.62.2

	

27	 34	 61

	

81	 40	 71

	

6	 2	 8
829 775 1.604

O moyimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 374
consultantes, ' para os quaes se aviaram 447
receitas.

Fizeram-se 18 extracções de dentes.
01)i tuario- Foram sepultados nos co-

miterios publicos e particulares no dia 1 de
maio de 1892, ás seguintes pessoas de:

Accesso pernicioso- o fluminense Elyseu,
filho de Elyseu José Affonso, 2 annos e 15
dias, residente e fallecido á rua Quinta n. 9 D
(Quinta da Boa Vista).

Aneurisma da aorta- o portugnez Antonio
Balinhas, 46 annos, residente á rua Leste
n. 9 A e fallecido na Santa Casa.

Beri-beri - o rio-grandense do norte Cio-
mente Alves dos Santos, 21 annos, residente
no Quartel e fallecido no Hospital Militar; o
cearense Antonio José, 2: -À anilas, solteiro,

III	 . 111111 III	 NI
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para no dia 23 do corrente,as 11 horas da
manhã, r..-tinir-se no paço municipal, afim
de procederem á apuração geral da eleição (pie
teve togar no District° Federal, no dia 20 do
mez passado, para preenchimento da vaga
um senador, occasionada pela renuncia do
Dr. João Severiano da Fonseca.

Capital Federal, 21 de maio de 1892. - Dr.
Jos,' E'rreirff Nobre, presidente da ultima ca-
mara municipal eleita.-Antonio Cand:do do
Aotaral, servindo de secretario.

Secretaria da Justiça
FORNECIMENTO DE OBJECTOS DE EXPEDIENTE

De ordem do Sr. ministro, faço publico
que nesta secretaria de Estado se recebem
propo4s, em carta fechada, até o ultimo dia
do corrente mez, para fornecimento de obje-
ctos de expediente.

Os proponentes devera. ° j untar amostras
dos objectos seguintes

Tinta preta e carmim ;
Papel de linho, branco, pautado, de varios

formatos, para extractos, avisos, portarias.
patentes da guarda nacional, mappas, etc

Lapis pretos e de outras cores
Canetas
Canivetes
Livros de diversos formatos, cujos modelos

poderão os interessados examinar na secre-
taria

Reguas
Papel mata-borrão
Anparelhos para este
Tesouras
Raspadeiras
Pesos para papel .;
Tinteiros
Gomma arabica.
Obreias
Papel de cartas e envolucros
Nutras de aço
Lapis de barracha.

• Pastas.
Secretaria de Estado dos negocios da justiça,

14 de maio de 1892.- O director geral. Ltc io
de Mendonça.

•

Secretaria de 14:-Atado dow
Negocio Gi da Vazenda

ARRENDAMENTO DE UM TERRENO E DOUS
PREDIOS NA QUINTA DA BOA-VISTA

De conformidade com os despachos do Sr.
ministro dos negocieis da fazenda, faço pu-
blico que no prazo de 30 dias, contados de
hoje, recebem-se nesta Secretaria de Estado
propostas, em carta fechada, para o arrenda-
mento, a titulo precario, do terreno n. 16 e
dos predios n. 23 da rua Quarta e n. 35 da
rua Quinta, na Quinta da Boa-Vista.

Para maior esclarecimentos os pretendentes
poderão dirigir-se te Directoria Geral das
Rendas Publicas do Thesouro Nacional.

Secretaria de Estado doS Negocios da Fa-
zenda, 29 de abril de 1802. - O official-
maior, Verissimo Jtei0 de Moraes.	 (.

Secretaria de 1E .-4tado do4g
Neg.ocios da Vazenda

ARRENDAMENTO DE PREDIOS DA QUINTA
DA BOA-VISTA

De cola fiirmidade com o despacho do Sr.
ministro dos negoeios da fazenda, faço pu-
blico que no prazo ele trinta dias, contados de
hoje, recebem-se nesta secretaria de Estado
propostas em carta fechada para o arrenda-
mento, a titulo precario, dos predios exis-
tentes na Quinta da Boa-Vista.

Para mais esclarecimento, os pretendentes
paderão dirigir-se á Directoria Geral de Ren-
das Publicas lo Thesxiuro Nacional.

Secretaria de Estado dos negoelos da lá-
Senda, 14 de maio ele 1892.-O ollicial-maior,
Verissi?no Julio de MoÁ ytes.	 (.

casada, residente e fallecida à rua do Pro-
imito n. 64; a italiana Rosa, filh de Ra-
phael Petraglia, 4 annos, residente e fallecida,
é, rua do Rezende n. 61; o liespanhol Manoel
Gomes Martins, residente a ladeira da Gloria
n. 12 e lállecido na Santa Casa. Total, 5.

Typho ictlieroide -o portuguez Lourenço
Gonçalves, 26 annos, casado, residente á rua
do Riachuelo n. 100 e fallecido no hospital
de S. Sebastião.

Uremia-o fluminense Laurentino,50 anelos,
solteiro, fidlecido na Santa Casa.

Syncope ca,rdiaca- Ilma mulher desconhe-
cida, 40 a.nnos presumiveis, fiellecida no comi-
sultorio do hospital ela Santa Casa.

Fetos-uni feto, filho de Carolina Maria da
Conceição, residente á rua Baroneza de Uru-
guayana n. 1, um feto, filho de Antonio Joa-
quim Fernandes, residente á rua S. • Christo-
vão n. 117. Total, 2.

Beriberi- o fluminense Feno Augusto de
Jesus, 20 annos, solteiro, residente no .krse-
nal e lallecido na enfermaria de Copacabana;
o portuguez Jacintho Dias da Silva, 52 anilas,
solteiro, fallecido no hospital S. João Deus.
Total, 2.

Dysentheria - o portuguez Maneei Pedro
Marques, 44 annos, viuvo, fallecido no Hos-
picio Nacional de Alienados.

Entero-colite-o flumiaense Henrique, filho
de Manoel Francisco Felix, 2 annos, residente
e lállecido a travessa de S. Sebastião n. 4.

Febre amarella-Antonio Machado, 16 an-
nos, solteiro, residente e liellecido à rua do
Jardim Botanico n. 7.

Febre paludosa typhoide-a portugueza
Maria das Wres ele Mello, 40 afinas, casada,
residente e lállecida à rua do General Pedra
n. 63.

Impaludismo-Agostinho Lopes, 30 armas,
casado. residente e fálleeido na Gavea ; Johon
Jovanisick, 26 annos, solteiro, residente e fiel-
tecido na Ga -irea. (Total 2).

Febre perniciosa-o nudez Thomaz Steel,
annos, solteiro, fallecido na Santa Casa.

Tetano traumatico-o fluminense Francisco
Ignacio do Vascencello-t, 19 annos, solteiro,
residente e fallecido à rua dos Andradas
n. 48,

Tuberculos pulmonares - o fluminense
Emiti() Minervino da Silva, 33 annos, solteiro,
residente e ffillecido a rua de Senhor dos
Passos mm. 163.

Feto-Um feto. filho de Presciliana Maria,
fállecido na Santa Casa.

Entero-colite-o inglez Peter. filho de Peter
Fairbarn, 2 112 mezes, residente e lállecido é
rua do Marquez ele S. Vicente n. 33.

No numero dos 55 sepultados,estão incluidos
26 indigentes cujos enterros foram gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Distai...Lu:to :vedei-ai

ELEIÇÃO DE UM SENADOR

#9a convocaçao
O Sr. Dr. José Ferreira Nobre, presidente

da ultima Cama,ra Municipal eleita DOS termos
dos l u e 5" do art. 44 da lei n. 35 de 26 de
janeiro do corrente animo, convoca os Cidadãos
vereadores:

Candido Alves Pereira de Carvalho.
Dr. Antonio Dias Ferreira.
Dr. Joaquim José Teixeira de Carvalho.
Thomaz da Costa Rabello.
De. Alexandre Cardoso Fontes.
José Francisco Gonçalves.
Francisco Leonardo Gomes.
Jose Firmo de Moura.

Supplentes
Dr. José Maria de Azeredo Velho.
Dr. João Brazil Silvado.
Ricardo José ela Silva Graça.
João Calos ela Costa Barradas.
Dr. Frederico José de Villiena.
Duarte José Teixeira.
Antonio Luiz dos Santos Lima.
An gelo Bittencourt.

Recebedoria da Capital Fe-
deral

SEGUNDO DISTRICT°

lielaç(7o	 predios (pc solPera9» altoraç ,7o no
valor locativo

Rua do Ouvidor:
N. 1, João Evangelista Vianna.
N. 5, Maria Theodora dos Santos Ferra,
N. 9, Manoel Joaquim da Moita Bastos.
N. 11, Baroneza do Luzo.
N. 13 e 19, Joaquim ela Fonseca Pereira e

outro 2o.N 7,
Luiz Arme Gelle,

N. 
33, 

José Antonio Gomes Brandão e ou-
tro

N. 35, Antonio Borges ele Lacerda, (me-

"P):N 37, Barão de Vida 1.
N. 41, Luiz Elisio dos Reis e outro.
N. 49, Elisa e Leonina, (menores).
N. 51, Dr. Hermogenio Pereira da Silva.
N. 53, Santa Casa de Misericordia,.
N. 55, Leonardo Caetano ele Araujo.
M. 57 e 59, Rodrigues & Comp.
N. 6.. 3 e 65, Conselheiro F. ele Paula May-rin

N. 67, Luiz ele Resende e outros.
N. 69, Hospital da Ordem 3 1 do Carmo.
N. 73, Alfre lo Sergio Ferreira ele Macedo

e outros.
N. 81, Irmandade do S.S. da Sé.
N. 85, Leopoldina Maria Inumes.
N. 87, Jacques Celestino Rocha.
N. 89, Mathible V. da Veiga e outro.
N. 97, Francisco Carlos Vannet.
N. 101, José Augusto Laranja.
N. 100, Deolinda da. Conceição.
N. 125, Margarida Fernandes de Castro Cas-

tello..N
129, Luiza Joaquina da Costa Peixoto.

N. 133, Ordem Terceira da Penitencia.
N. 141, Fernando Maia e outros.
N. 147, Isabel. menor.
N. 149, Sebastião de Nula).
N.151, Irmandade de S. Pedro.
N.153. Coro ele S. Pedra.
N.10, Irmandade da Cruz dos Militares.
N. 28, Miguel Gonçalves da Cunha e outros.
N. 36, Amelia B. ele Mello Mattos.
N. 46, Benedicto Dias de Araujo.
N. 51, Thomaz Luiz dos Santos Villa-Verde.
N. 60. Rodrigo Delfim Pereira . .
N. 6 .4. Barão da Penha e outros.
N. 68, Dr. Luiz Marie Gustave Ley.
N. 76. Maria Risa de Oliveira e outros.
N. 78, Bernardo Ribeiro ela Cunha e outros.
N. 80, Baptista Luiz Garnier.
N. 90, Luiz de Rezenda &. Comp.
N. 96, Manoel Francisco Gomes e outros.
N. 100, Carlos Destal.
N. 108, Adolpho Theophilo Dal.
N. 112, José Pinho M. Bastos Junior.
N. 122, Leonardo Caetano ele Araujo.
N. 128, Antonio Joaquim ela Silva -Braga.
N. 130, Desirõ
Rua Luiz ele Camões
N.1 13, Confraria de Nossa Senhora da Laia--

paNdosa.13,
Joaquim Ferreira Cardoso.

N. 15, li. ele Pedro Ludovig.
N. 19, José Ferreira ele Andrade Couto.
N. 21. Firmino Coelho Pereira.
Ns. 23 e 25, Manoel José Duarte e outros.
N. 33, Antonio Gomes de Azevedo.
N. 4, Rita Colidida.
N. 6, Dr. Antonio José da Silva Rabello e

outros.
N. 12, Rita Candida.
N. 14. Marianna Candida Cesar.
Ns. 20 e 22, Antonio Martins Marinhas.
N. 30, Visconde de Mauritiba.
N. 54, Clemente Marques Moreira de An-

drNad.e6.6,
L'u'iz Antonio M. de Aguiar.

N. 68, Antonio Rodrigues P. Monteiro.
N. 72, Maria Miaria Barros Corrêa.
N. 78, José Manoel Pereira Sampaio.
N. 80, Emitia. (menor).
N. 82, Manoel Tgnacio
N. s n ;, Antonio \ 1:rrques do Oliveira .
N. tio, .Joã Fernandes ;ra nja.
N. 92, Elias da Silva Suintus.
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Rua Souza Frana): N. 110. ,Toarmini Samp.do Guimarães.. Mac..do.
Ns. 5 e 7, Hospital dos Terceiros 	 Minimos N. 110, Antonio dos Santos Silva. N. 358, José Alves Ribeiro Cirna.

de S. Francisco do Paula. • N. 122, hnrança de Antonio Tavares. N. 366, Julia Augusta dos santos.
N. 11, João Agusto Pereira Gomes. N. 121,	 Francisco José	 Fernandes Braga. N. 300. Man n R`i JUNlilini da Rocha.
N. 13, Eulalia Fellipina Torres Neves. N. 126, João José do Si. N. 302, Maria, Angela de Bulhões.
N. 11, Calixto José Corra Braga. N. 13-1, Fulana Adelaide da Fonsaca. Recebedoria da Capital Fadai:ai. 20 de maio
N. 23,	 Maria	 Francisca	 Torres	 Martins

Costa.
N. 156, Antonio Manwl de Menezes.
N. 160, Antonio José Ferreira Guimarães.

de 1 892.-U encarregado do lançamento, LÁ:,
da Silva Reis.

N. 25, Dr. Antonio Luiz Sayão. Ns. 166 e 168, José Manoel Rodrignes. --
N. 29,1rmandade do Santissimo Sacramento N. 170, Nubla], Maria Farani. 7 	 DISTIZICTO

da Sé.
Recebaloria da Capital Federal, 21 de maio

Ns.	 172 e	 174,	 Antonio José	 Rodriguas
Braga. O encarregado do lançamento previna aos

de 1892.- O encarregado ilo lançamento, Eu-
genio IlIargtes da Ni! va.

Ns. 176, 178 e 180,	 Dr. João Franklin	 de
Alencar Lima.

niteressiidcns de que, para o exereici) de 1893,
ibti alterado o !Alçamento das industrim dos

Ns. 182, 181 c-186, José Cabral Guedes. contribuintas abaix(I mencionados:
Rua Senador Eusebio: Rita tio GeneralPedra:

7" nisTrucro
O encarregado do lançamento, abaixo as-

Ns. 25 e 27„loão Larrieu.
N. 29, Jeronymo José Menezes Guimarães.

N. 149, Franeiseo Marques da Silva.
N. 24(.1, Companhia	 Industrial	 d. ,	Ferro o

signado, previno aos interessados de qi te, para
O exercido do 1893,	 foram	 alterados os va-
lores locativos dos predios abaixo mencionados.

Rua do General Pedra:

N. 3:3, Attilio	 13osseli.
Ns	 37, 39	 e 41,	 Dr.	 André Cordeiro da

Araujo Lima.
N. 45, Anua Rosa da Fonseca Torres.
N. 51, Anua Fralicisca de Azevedo.

.S111a,	 i1tiquos S.: Comp.
X.60.,lose L01,2.-z Craveiro.
N. 70, Cosia Braga	 Comp.
N. 100. Leitão	 Chaves.

Ns. 1 e 3, José Gonçaivas Peixoto.
N. 13, Roga Augusta França.
Ns. 15 e 17, Jemytno José Teixeira Junior.
N. 25, Seralitn Ayres de Vasconcellos.
N. 27, José Luiz Soares.
N. 33, Christovão Coelho de Araujo.
Ns. 37 e 47,	 Manoel Monteiro Vieira.
N. 45, João Francisco da Silva Quetim.
N. 49, Manoel Vieira de Bem.

N. 53, Amelia Francisca Netto.
Ns. 67 e 69, Pedro Bonitacio Guines Fer-

reira.
N. 71, Dr.	 Oscar	 Adolplio	 de	 Bulhões Ri-

beiro.
N. 75, Candido Coelho Avila e outro,
N. 77, Francisco Soares do Castro.
N. 83, Helena do. Andrade Magallni.,s.
N. 87, 111 . . Antonio Marcolino Fragoso.

Rua do sanador Euzebio:
N. 59. Coelho	 Santos.
N. 16. Fonseca & Lima.
N. 40. Francisco de Oliveira Ramállio,
N. 76, Antonio 11odriguas de Freitas.
N. 290, Domin gos Alt(m.,0 de Carvalho.
N. 32e, .1. M. When.° S. Comp.
Receb:lbwia. da Capital Fedend, 20 de inalo

ole 1892.-0 encarregado do lança mi 	 Luiz

N. 53, Antonio Joaquim Queiroz de Ma-
galhães.

N. 91, Manoel Teixeira da Silva Cotta.
Ns . 93 e 95. José Manoel Coelho da Rocha.

da Silva Res.
--

Ns. 57 a 63, José Gonsalaz. N. 97, Francisco Manoel da Silva. 0'	 015111icTo
N. 73, Cygdano Monteiro de Souza. N.	 111,	 Manoel Candido Pinto	 de	 Aze- Relise,7 . ) erp: peelio g 	que	 NO1r.'ra o	 0:11, ms',70

N. 79, João Teixaira Alvas Rastos. vedo. •70 t't/ ,jr iCco, para	 a	 dell er ...,7 ,1 	do im-
N. 91, José Gonsalez,
N. 93, João Macl ,a10 da Costa.
N. 95. Manoel Mo	 Vieira.	 •

N. 117, Antonio do Rego Lima.
N. 121, Joaquim Farreiva da. Silva.
N. 119, Maria Henriqueta Silva.

posto ',relia' tio	 exiye	 ti e'	 (o ri.

do	 (1, , roto	 o.	 970.;	 11-	 I I	 de	 ju'Iiq

18N7.
N. 111, latim,	 Feri .eiea,	 Pinto	 Filgueiras.
N. 121, Miguel Seminu Teixeira Carvalho.
N. 123, João Antonio Victoria.
N. 127, João Barroso Carneiro.
N. 129, Rosa Augusta Pinto.
N. 129	 e 2 , , João Barroso Carneiro.
Ns. 131, 133 e 133, atanoci aloniz Pacheco.
N. 137, raaAinda Thereza de Jesus Car-

neiro.
N. 139, a mesma.
N. 141, Thereza de Jesus Carneiro.
N. 149,	 Deolinda Thereza de Jesus Car-

neiro.
N. 159,	 aboto,-2.1	 Borges	 Monteiro	 de Mi-

randa.
N. 163, João Dias Gonçalves de Souza.
N. 165, o mesmo.
N. 171, José Gonçalves.
N. 183, [topado A. da Costa, Santos.
Ns. 189 e 191, Jos..! Vietorino Bittencourt.
N. 193, Antonio da Silveira Sinais Anjos.
N. 197, Antonio Braz da Cunha Soares.
Ns. 199 a 203,	 Antonio	 de	 Oliveira	 Fer-

nanda.
N. 243, José Ribeiro ite Socza Marques.
N. 249,	 Companhia Industrial de Ferro e

Ferragens.
N. 253, Souza &Martins.

N. 2,
outro.

Ns. -1
N.	 18,

tugal.
N. 20,
N. 50,
N. 54,

Costa.
N. 60,
N. 62,
N. 72,

meida.
N. 74,
N. 80,
N. 84,
N..86,
N. 88,
N. 90,
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

José Joaquim de Oliveira Mandes e

a 10, José Maria Teixeira.
Francisca Leopoldina Colho Por-

Adelina Petrondha Nato.
Dr. Virgi tio Benedieto Ottoni.
Manoel	 Joaquim	 Teixeira	 Pinto

Thereza Augusta Duarte B,dfort.
João Victor Lomba, e outro.
João	 Antonio	 Fernandes	 de	 Al-

Maria José de Azevedo Marques.
Serafim Pereira da Silva.
Rita Alítalia Arruda.
Ilenrique da. Silva Nazaretli e outros.
Maria Pinto Braga e outros.
Anna Maria Pinto Braga e outro-1.

02, Dr. Ezcquiel Corréa dos Santos.
08, Carlota dos Santas Barbosa.
10, Dr. Ezequiel Carrea dos Santos.
14, o mesmo e outros.
20„loão José Ferreira.
24, Conde (11:	 Aljezur.
42, Albino da Silva Camillo.
46, Antonio Xavier de Simas.

Rua do Cai Lia:
N.	 3 e 5,	 1 .J[Ili i) 	 Nogueira do	 Carvalho.
N. 7 e 9. Rosa Ayrosa do Oliveira .
N. 11. Antonio Augusto Corvo lho n,nteiro.
N. 13, Nlanoel .1(aa da 	 RWlia
N.	 17, 'Rosa. Maria lguavia	 lo .xiii,tral e 0	 -

tros
N. 19, Ilenriqueta	 hilia	 Fabian	 e outros.
N. 21, Idem.
N. 4:1, Aliai° Dliaz Machado.
N. -15, José Francisco da Cruz Travi-queira

e outros.
N. 47. Ventura Ferreira. da Silva sabroza
N. 01, Joaquim José Rodrigiu ,s	 Torres
N. 63. herança da Antonio Moreira.
N. 65, Augusto Alvares de Az:vedo.
N. 67. Maria Candi n la Castilho Rosado.	 •
N. 60, !flanela) Mine Adelaide Romanet.
N. 71, José Nogueira da. Silva 1,,,reira.
N. 73, Santa Caso. da Mis(a.icorilia.
N. 75, José Gonçalves Teixeira.
N. 77, Joaquim Saras da Costa Guimarães.
N. 70. Jany Augusta da Sonsa e outros.
N. 91, Manoel Narcizo Ferreira.
N. 93, Felisberto Ramos (uso 	 fructo).
N. 95, Carlos e Cezar, (menores.)
N. 97, Francisco Alves da Rosa.
N. 09, O mesmo.

N. 273, João Lucas de Souza Falcão.
N. 279, Manoel da Silveira Dutra.
Ns. 275 e 277. Joio Lucas de Souza Falcão.
N. 281, Manoel da Silveira Dutra.

N.
N.
N.
N.

54„Ioão Machado da Costa.
56, o mesmo.
58, o mesmo.
60, o mesmo.

N. 101, Leopoldo Augusto Pen Brinch.
N. 103, Augusto Joppert.
N. 109„Joan Elidio de Carvalho.
N. 111, Visconde de CastAlo Louzã.

N. 12, José Pinto de Siqueira.
N. 14, Antonio Francisco de Souza.

N.
N.

68, João Rodrigues Martins.
70, José Joaquim de Oliveira Sampaio.

N. 115, José Augusto Laranja.
N. 117, O mesmo.

N: 26, Gonçalves de Araujo Marina. N. 72, José Moreira da Fonseca. N. 119. Santa Casa de Nliserivordia.
Ns. 30 e 31, Antonio de Oliveira Fernan-

des.
'N. 36, Joio Antonio Vietorio,

N.
N.
N.

76, Clara Maria de Lemos Paiva.
78 e 180, Barão de Faria.
88, Maria Evangelista da Cunha.

N. 125, Manoel Joaquim da	 Moita Bastos.
N. 137, Chrisiina Coutinho Vianna.
N. 15:1, naisellieiro	 Francisco	 de	 Paula

N. 50, Latira e Maria Eugenia. N. 21-1, Francisco Teixeira da Motta. yrinek.
N. 52, Isabel Maria Ventura .
Ns. GO e 62, Santos e Teixeira.
N. 66 e 68, José Machado Ferreira.
N. 70, Antonio Gonçalves Pereira da Silva.

N. 222, Attilio Bosseli.
N. 224, José Pereira Cardoso Fevereiro,
N. 238, Antonio de Oliveira Fernandes.
N. 264 a 274, o inesido.

N. 159, Jloqui;r1 Ditada Estrella.
N. 101. Carlos Maximo de Souza.
N. 103, João Manoel do Barros,
N. 171, Antonio	 Augusto	 de	 Carvalho

N. 76, O mesmo. N. 280, Cliristovão Coelho de Araujo. Monteiro.
Ns. 78, 80 e 82. Antonio Pereira 'Vaiar. N . 312 a 314, Simão Antonio de Carv'.alho. N. 179. Dr. lidado Soaras de Gouvea .
N. 90, Domingos Barbosa Mitgalltães. N. 322, Imitado do Souza Paes. N. 181. Visconde de Jaguarv.
N. 92, Bernardo Pereira de Oliveira Bastos. N. 332, Luiz, ( menor. ) N. 191, (loja), Dr. Luiz da Rocha Dia.,.
N. 98, Moia Ascenção Freitas da Cunha. N. 331, João Baptista da Fonseca.. N. 195„Ioaquim Augusto da Costa. Ferraz.
N. 102, Antonio Ferreira da Cunha. N. 336, Eugenio Ferraz de Abreu. N. 29:1. Fui. lia de Ponta Ribairo Mattos.
N. 104, João Antunes Gomes. N. 349, Pio Antonio de Souza. N. 205, Barão de Theresopolis.
N. 166, Francisco Ferreira Pinto da Cruz. N. 34-1, Mar ianna, Carlota Fortuna. Ns. 209,2 1 1,	 Augusto Martins Vieira.
N.	 108,	 Francisco José de Siqueira Bor- N. 350, Manoel Martins da Fonseca. N. 215, Anima Carolina Moreira de	 Voseou-

N. 352, Herminia, ( menor. ) cultos.
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Ns. 217, 219, A mesma. N. 91, Joaquim José Pedro de Oliva. Ns. 25, 27 e 29, Francisco	 Joaquim Mar-
N. 221, Joaquim Manoel Lopes de Almeida. N. 95„Ioão Antonio Coelho. tins.
N. 293, O mesmo. N. 103, Cypriano José de Andrade. N. 35, Luiz de Souza.
N. 237, José Duarte de Macedo. N. 107, (1° T.) Francisco Taveira de Maga- N. 37, Luiz José de Freitas.
N. 239, Companhia B. 	 O. Rail Road. lhães. N. 47, Manoel Dias Ferreira.
N. 241, Joaquim José Barbosa Lobo. N. 117, Mathias Domingos Pereira e outro. Ns. 49 e 51, o mesmo.
N. 243, O mesmo. N. 119, Antonio Martins Vieira. N. 53, Galdino José Borges.
N. 245, Antonio Ferreira Neves. N. 129,	 Joaquim Jeronymo Ferreira. N. 55, Francisco José Ferreira.
N. 217, O m'esmo. N. 131, Condido Coelho da Silva Jardim. N. 2, Manoel Alves da Rocha Pinto.
N. 259, João Luiz da Silva. N. 133, Zeferilio Carneiro. N. 4. Pedro Exposito.
N. 203, Dr. Antonio Felino dos Santos. N. 137, Josephina Maria Vieira	 da	 Con- N. 12, José Pinheiro Bastos.
N. 205; João Antonio Fernandes Pinheiro. ceição.	 . N. 18, Nicoláo Vigiano.
N. 267, lionorio Gomes de Paiva Coutinho. N. 143, Rosa Maria de Jesus Similes. Ns. 20 e 22, o mesmo.
N. 271, José Martins de Oliveira. N. 4, Mariana Leite de Oliveira e Silva. Ns. 26, 28, 30e 32, Manoel Voz Pinto.
N. 275, Dr. Carlos Cesar de Oliveira Sam- N. 10, José Manoel Teixeira. N. 31, Major Bellarmino Augusto gle Men-

paio. N. 12, José Tolentino Va&simon. donça Lobo.
N. 277. Urbano na Cunha Feio. N. 14, Carlos Antonio de Araujo e Silva. X. 42, Guilherme Theodoro Croset.
N. 279, Barão de Flamengo. N. 16, Idem. N. 46, João Ferreira da Silva.	 •
N. 2, João Martins Cornelio dos Santos. N. 26, Idem. N. 56, Manoel dos Reis.
N. G, Barão da Cruz Alta. N. 28, Antonio	 Baptista de Carvalho	 e N. 58, Morim° de Carvalho.
N. 8, Manoel Marques Canado e outros. outros. N. 60, Capitão Francisco José Ferreira.
N. 10, Antonio Joaquim de Carvalho Lima. N. 32, Francisco Pereira de Mattos. N. 62, o mesmo.
N. 20, O mesmo. N. 30, Artigues Michel. Ns. 68 e 70, Dr. Manuel Buarque de Ma-
N. 20, Luiz Pinto de Rezende. N. 44, José Martins Cornelio dos South:3. cedo.
N. 28, Antonio	 Luiz	 Meirelles Coelho	 e N. 48, João Teixeira Machado. Rua de S. Clemente

outros. N. 52„loão Franklin Maciel Aranha. N. 1, lgnacio	 José de Azevedo Freire Ma-
N. 31, Francisco Ferwint	 Cardoso Guinei.- N. 54, Dr. José Maria Teixeira. chado.

N. 60, José Antonio Gonçalves Agro. N. 3, Luiza de Azevedo Machado.
.N. 30, O mesmo. N. 71, CommendadorJoão Leopoldo Modesto	 N. 5, Carlota Elza, da Rocha.
N. 40, Emilio Luciano Bonn. Leal. Ns. 7, 9 e II, leiloei() José de Azevedo Ma-
Ns. 42 e 44, José Gonçalves Teixeira. N. 76, Antonio Teixeira Machado. ci 10(10.
N. 46, O mesmo.
N. 52, Dr.	 João Ernesto Viriato de Me-

deiros.
N. 5-1, Francisco Ferreira Madeira.	 •
N. 56, Antonio José Pedroso (massa ainda.).
N. 58, Anna Lyra da Silva.
N. 62, Leonardo Caetano de Araujo.
N. 64, Barão do Cattete.
N. 80, José Ferreira da Nobrega, Sobrinho.
N. 02, Rita de Barros Ramalho Ortigão.
N. 96, Dr. José Gomes Villar e outros.

N. 78, o mesmo.
Ns. 84, e 86, Vicente Ferreira de Moraes.
Ns. 88,	 90,	 92, 94,	 96,	 98,	 100 e	 102, o

mesmo.
N. 104, Maria Rosa Freitas da"	Silveira e

outros.
N. 108, os mesmos.

122, Maria Joaquina de Azevedo Barroso.
N. 124,	 Maria	 Rosa Freitas da	 Silva e

outros.
N. 126, Domingos José Pereira Guimarães.

N. 13, Jose Raposo Albernaz.
N. 15, Carlota Elza da Rocha.
N. 17, Celestina	 Antonio,	 de Oliveira Cor-

reia.
N. 21 Francisco Alves Rosa.
N. 25, Antonio Carmo Pires..
N. 27, Manoel Ignacio Monteiro.
Ns. 29 e 31, Manoel Alves Marques,
N. 33, Companhia Construcção e Melhora-

mentos.

N. 102, José Pereira Soares. N. 146, José dos Santos Nevas. N. 37, Maria Emilia de Campas e outros.
N. 104, Conselheiro José Mau rido Fernandes Sem numero, Manoel Pereira Lopes. N. 30, Emerenciana Luiza de Azevedo.

Pereira de Bams. 11 na Santa Izabel: N. 41, Herança de Bernardo Lousas.

N. 106, Manoel Gomes da Silva.
N. 108, Francisco de Paula Ramalho Or-

tigão .
N. 110, Camilo Rosa Gonçalves.
N. 118, Antonio Miguel Garcia.
N. 124, Eduardo Alexandre Berols.
N. 126, Conselheiro Dio,go Duarte Silva.
N. 130, João Baptista de	 Oliveira Ferraz

Pinto.
N. 130 (loja), Augusto de Abreu Mello.
Ns. 138 e 140, Diogo Andew.
N. 144, Rodrigo Delfim  Pereira.
N. 156, Antonio Rosa de Carvalho .3 outros.

• N. 158, Jeronymo Roberto de Mesquita.
N. 100, Dr. Antonio da Silva Prado.
N. 166, Maria Emitia da Silva.
Ns. 168, 170 e 178, Mein.
N. 182, Domingos Guilherme de Souza.
N. 184, José Teixeira de Mesquita Bastos.
N. 198, Manoel Pereira de Oliveira Gui-

marães.
N. 200, Luiz de Mattos Pereira Castro.
N. 202, Idem.
N. 214, Luiz Pedro da Silva Rosa.
N. 218, Domingos Alves da Silva Penna.
N. 220, Joanna Venancia de Oliveira Lis-

boa.
N. 239, Arthur Ferreira•Torres.

N. 3, Maria Joaquina de...Jesus.
N. 15, Carlos Silveira do Rego.
N. 2, Barã.o (.10 Rio Nv-preo.
N. 4, o plasilio."
N. 6; ,Ernestino de Azevedo Feio.
ÏI (1') Barão do Rio Negro.
Ns. 24 e 26, Barão de Vila Velha.-
N. 28; Genesi() Machado.
N. :-52, Augusto Autunes Guimarães.
N. 34, Quiteria	 Jesuina Torres de	 Carva-

llo.
N. 30, a mesma.
N. 44, (II e III) a mesma.
N. 56, João Thomaz de Azevedo.
N. GO, Carlos Avila da Costa.
N. 62, Cardos Avila da Costa.
Ruo Henrique de Sá
N. 5, Augusto Sebastião Rodrigues.
N. 9. Antonio Domingos Pereira.
N. 11, José Jannuzi.
N. 13, J. J. da França Jtmior.
Ns. 23, 25 e 27, José Bantista dos Santos.
N. 2, Francisca Bernardina Teixeira Leite.
N. G, Franca Alves de Sá.
Ns. 8 e 10, José FernandesPereira.
N. 14, José Botelho Ayrosa de Carvalho.
Recebedoria do Rio de Janeiro, 21 	 de maio

de 1892.- O lançador, João Januario dos Santos

N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N,
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.
N.

beiro.

47, Lafayete ROdrigUeS Pereira.
49, Francisco de Paula Freitas Coutinlio.
55, Adelaide da Costa Tinoco.
61, Maria e outros.
05. Oscar.
69, João Pereira dos Santos Maria.
71, Idem.
75, Barão de Castro Lima.
77, Idem.
83, Antonio José de Mattos.
95, Joaquim Luiz Soares de Miranda.
97, Roque da Silva Barbosa e outros.
01, Manoel Gonçalves Curvello.
09, Antonio José Lope,s Zenlia.
13, Idem.
15, Dr. José Custodio Nuns.
11, Antonio José Lopes Zenha.
25, Alberto	 (menor).
27, Antonio (menor).
2-9, 1zabel Labourdonay Campos.
43, Eduardo Pallassim Guirole.
45, o mesmo.
47, Luiz Pereira de Mattos Faro.
51 e 153, Luiz Pereira Ferreira Faro.
55, Antonio Ferreira Ramos Sobrinho.
59, Jeronymo José Ferreira Braga.
01, Joaquim	 Antonio de	 Souza Ri-

N. 238, Antonio Joaquim Pinto Bossa. Ra»zos N. 63, Miguel José de Mello.
Rua Pedro Amorico -- N. GO, Jacomi Nicoláo Vieenze.
N. 5, Manoel João Segadas Violino. N. 71, Francisco de Paula Paliares.
N. 9 Felippe Kalembach. 10 9 DIsTRICTO N. 73, Leocadia Faria Leuzinger e outro.
N. 15, João Antonio Fernandes Is/irando. De amora() com o regulamento em vigor, N. 75. Os mesmos.
N. 23, José Alves de Andrade e outro. previne-se aos Srs. proprietarios dos predios . 79, e 181 e 185, Antonio Pereira dos
N. 27, José de Oliveira Quite. abaixo mencionados que, em virtude de con- Santos.
N. 31, Philadelpho de Souza Castro.
N. 35, Antonio José de Moia Monteiro.

tractos, recibos, declarações e arbitramentos,
foram augmentados os valores locativos dos

N. 195 e 197, Toldas La,uriano Figueira do
Mello.

N. 37, Antonio Jose Rodrigues Barcelos. referidos predios para a deducção do imposto N. 199, 201, 203 0205,  o mesmo.
N. 39, Carolina Lacourt. predial e pena., de agua no futuro exercicio de N. 215, Maria Ambula Leite Braga.
N. 47, Barão de Vidal. 1893. N. 219, Luiz Rossi.
N. 49, Idem. Rua Polixena N. 223, José	 Couto dos Reis.
N. 51, Manoel Ignacio da Rocha. N. 5, Augusto da Rocha Martins. N. 6, Virginia da Costa Rocha.
N. 59, Manoel José de Segadas Vianna. Ns. 7 e 9e; o mesmo. N. 8, a mesma.
N. 61, (20 T.) Manoel de Souza Cruz. N. LI, Antonio Rodrigues Lequet. N. 28, Conde de Itagually.
N. 69, Luiz (menor). N. 13, Balthazar da Silveira Pereira. N. 34, Antonio Januario de Azevedo.
N. 71, Antonio Vieira Borges. N. 15, José Alves Guardado. N. 36, Antonio de Serpa Pinto Junior.
N. 77, Ignaeio Gonçalves de Sá Barreto. - N. 23,	 Jalão Augusto	 de	 Sena Mar- N. 40, Antonio Domingos Barbosa.
N. 79, Idem. tins. N. 42 e 44, Barão de Camanho.
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M. 58, Antonio Francisco de Faria.
N. 17, Monsenhor Luiz Rumando da Silva

Brito.
N. 76. Antonio José da Costa Nunes.
N. 78, Elvira, Barroso.
N. 80, José Antonio da Cunha.
N. t34, Fortunato Corrêa de Azevedo.
N. 80, Jose Pereira Soares.
N. 88, Eduardo Tribouillet.
N. 90, Antonio de Oliveira.
N. 02, Norberto, (menor).
N. 98, José dos Santos Lontra.
N. 102, Raphael 'fobias.
N. 110, Dr. Antonio de Avila Pompeia.
Ns. 118 e 120„ João Evangelista Teixeira

Leite.
Ns. 12-1, 120 e 132, João Baptista Ferreira

da Costa.
N. 110, Simão Porciuncula.
N. 142, Carlos Antonio de Araujo Silva.
N. 140, Bornardo Belisario Soares de

Souza.
Ns. 148, 130 e 152, Visconde de Vergueiro.
N. 158, Elisa Mendes de Oliveira Castro e

outros.
N. 168, Antonio Joaquim de Souza.
Ns. 174, 176, 178, e 182,Alfredo Rodrigues

Fernandes Chaves.
N. 188, Francisco 'gamelo Alberto.
N. 189, Antonio Gabriel Coutinho Fróes.
N. 204, José Alronso Guimarães.
N. 208, Castorina da Luz Costa Carvalho.
N. 210, Luiza Maria da Costa Carvalho.
Recebedoria da Capital Federal, 21 de maio

de 1892.-0 lançador, J. Menles.

Alfandega, do 12 io do Janei ro
Pela inspeetoria desta alfandega, se faz

publico, pazt conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
Os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e do faltas; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se para providen-
ciar a respeito.

Vapor inglez Ligaria.
Armazem n. 8-Marca ARC,-FP: 2 caixas

ns. 000 e 601, avariadas. manifesto em tra-
dileção.

Marca
Marca

Idem.
Marca

Idem.
Marca
Marca
Marca

Idem.
Marca

Idem.
Marca

Idem.
Marca

Idem.
Marca
Marca

idem.
Marca
Marca

Mem.
Marca

Idem.
Marca
Marca

Idem.
Marca SA&&: 1 dito n. 123, idem. Idem.
Marca SF&C	 1 Oito a. 3.383, idem.

Idem.
Marca EA &C : 1 dito n. 3.713, idem.

Idem.
• Marca 30-F: 1 dito n. 13, idem. Idem.

Vapor inglez (alib!o.
Armazem n. 8-Marca FS&C: O caixas ava-

riadas. Manifesto em traducção.
Marca NI): 1 caixa n. 23, ideio. Idem.
Marca S&C-1.&C: 1 dita n. 1 3. idem.

Vapor inelez
Atanazem das amostras- Marca GCR: 1

caixa n. 2.980, repregada, Manifesto em tra-
ducção.

••nn•nnnnnnnnnnn•1

Marca II: I dita n. 6.002, idem. idem.
Marca M-R: 1 dita ia . 2.033, idem. Idem.
Marca OP&C: 2 ditas as. 8.032 e 8.037,

idem. Idem.
Vapor inglez Vandych.
Armazem das amostras- Lettroiro J. Mel-

chert: 1 caixa avariada. Manifesto em tra-
dução.

Lettreiro Quayle Davideon & Comp.: 1 dita
idem. Idem.

Vapor inglez Magellan.
Armarem n. O - Marca CSL: 2 caixas

as. 5.524 e 5.253, avariadas e repregadas.
Manifesto em tradução.

Vapor inglez Magdalena.
Dospacho sobre agua- Marca BR&M: 1

caixa, repregada. Manifesto em traducção.
Armarem n. 0 - Marca CP-G: 1 dita

a. 529, idem. Idem.
Marca J. S. B - 4.034: 1 dita n. 1, idem.

Ideia
Marca JMA: 1 dita n, 104, idem. Idem.
Marca MN&C: 1 dita n. 92, idem. Idem.
Vapor inglez Liq iria.
Armazena n. 8 - Marca LOP: 2 caixas

as. 9 e 11, avariadas: . Manifesto em tra-
ducção.

Marca EM-R: I dita n: 175. idem. Idem.
Vapor inglez Federation.
Armazem n. 10- Marca C&C: 1 caixa

n.2, avariada. Manifesto em tradução.
Marca EA: 1 dita a. 1, idem. Idem.
Despacho sobre agua- Marca W: 1d i ta

idem. Idem. •
Vapor inglez Revelias	 •
Despacho sobra agua- Marca JAO-T: 1

caixa n. 1, avariada. Manifesto em tra-
dução

Vapor francez Tomar.
Arnrczem n. 10-Marca FF&C: I caixa n.

224, avariada e regregada. Manifesto em
tradução.

Marca C de M: 1 dita n. 210, ideia, idem.
Idem.

Marca JS&C: 1 dita n. 5. idem, idem.
Idem.

Marca M-G: 1 dita ia. 6.443, idem, idem.
Idem.

Marca DT-S-M: 1 dita n. 3.187, idem.
Idem.

Marca W-T-13-G: 1 dita a. 13, idem.
Idem..

Marca FMI3: 1 dita n. 2.048, idem, idem.
Idem.

Marca JRS: 1 dita n. 736, idem, idem,

Marca SMS: 1 dita o. 1.130, ideia, idem.
Idem.

Vapor nacional A ri i17(10

Armazena. n. 6-Marea CCM: 6 caixasdi-
versos numeros, avariadas e repregadas. Ma-
nifesto em traducção.

Vapor nacional Porto Alegre.
Armarem n. 6- Marca APC- Santos: 2

volumes, avariados. Manifesto em tradu-
ção.

Marca JM: 1 ,1 ditos, idem, idem.
Vapor francez Brdsil
Armazem das amestras-Lettreiro Almeida

& Comp.: 1 caixa avariada. Manifesto em
trallucção.

Marca .MR&C: 1 dita n. 1.391, idem,
Idem.

Armazena n. 14- Lettreiro Villa Longa:
20 cestos, avariados e com 1111tas, idem, idem.
Idem.

Vapor fralleeZ Pora;ag? . •

Armazena n. 11- Marca CC&C: 10 engra-
dados quebrados. Manifesto em traducçao.

1\ [arca CP&C: 1 caixa a. 1.655, repregada,
idem. Idem.

Marca JSG: 1 dita n. 45, idem, Idem.
Idem.

Marca PB&I: 1 dita a. 1.127, idem, idem.
Idem.

Marca AC: 2 ditas os. 105 e 110, idem.
Idem.

Marca AJF&C: I dita n. 2-.472.. idem, idom.
Idem.

Marca AV&C: 1 dna n. 4.013, idem, idem.
Idem.

':n farca C&F: 1 dita n. 5,107, idem, idem.
Idem.

Marca JR,S: 1 dita n. 1.601, idem, idem.

Armazena n. li-Marca R&C-R: 1 caixa
n. 1.240, ropregada, ideia. Idem.

Marca RE&C: 1 dita n. 265, idem, idem.
Idem.

Vapor alteinão Porto Alegre.
Armazein n. 11-Marca FG-GW: 3 fardos

as. 373, 376 e 377, avariados. Manifesto em
traducção.

Vapor alienai:to	 ipJig
Armarem o. 10-Marca 1111P: 1 caixa mi. 523,

avariada o repregada. Manifesto em tradução.
Marca LM: 2 ditas as. 5.332 e 5.335, repre-

galas. Idem.
Marca MM&C: 1 dita n. 3.089, idem. Idem.
Vapor allemão Patagozia.

Wspacho sobro agua-Marca LJF&O: 2 Cai-
xas mis. 37.248 e 37.279, repregadas. Mani-
festo em tradução.

Vapor allemão
Armazena n. 1-Marca CB&C: 2 caixas, re-

pregadas. Manifesto em tradução.
Marca 11S&C; 2 ditas, ideia. Idem.
Marca 1111: I dita, idem. Idem.
Marca CC: 3 ditas, idem. Idem.
Marca 13F-A13: 8ditas, idem. Idem.
Vapor alicia() Patayonia.

Armazena n. 3-Marca AC&A : 3 barricas,
avariadas. Manifesto em traducção.

Marca OH: 1 ditas, iihma. Idem.
Marca SJ&C: I dita, idem. Idem.
Vapor allemão Cintra.

Armazena n. 14- Marca AMS-E: 1 caixa
n. 8, repregada. Manifesto em tradução.

Marca AL&C: 2 fardos os. 2.101 e 2.102,
avariados. blean.

Marca 11-11: 1 caixa n. 1, idem. Idem.
Marca BR: I dita, n. 03, idem. Idem.
Marca CSC-C: 4 encapados os. 12.353,

12.354, 12.335 e 12.350, idem. Idem.
Vapor alienará Potagonia.

Armazena n. 11-Marca ASF&C: I caixa n.
18.520, rcpregada. Maniresto em tcattneção.

Marca	 1 dita a. 8, idem. Idem.
Marca AM&C-J&DC: 1 dita n. Si, idem.

Idem.
Marca 13C&C: 1 dita n. 103, idem. Idem.
Lettreiro Comp-K: 3 ditas as. 3.343, 3,346

e 3.375, idem. Idem.
Marca cF: 1 dita ii. 5.081, idem. Hem.
Marca CS1C: 1 dita n.139, idem. Idem.
Marca Cfr&C: 1 dita n. 1.451, idem. Idem.
Marca SBF&C: 1 dita n. 1.180, idem. Idem.
Marca 1.jC: I dita n. 3.457, idem. Idem.
Marca 011: 2 ditas as. 059 e 660, idem.

Idem.
Marca SR&C-MN&C: 1 dita n. 2,8 ,12, ideia.

Idem.
Marca 83: 1 dita n. 8.475, idem. Idem.
Marca VA&C: 1 dita n. 1.049, idem. Idem.
Marca BC&C: 1 i bita n. 374, idem. Idem.
Marca AC&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca A&C: 1 dita a. 11.519, idem. Idem.
Marca FG&C-LAW: 1 dita n. 1.622, idem.

Idem.
Marca FIN10.1: 1 dita n. 218, idem. Idem.
Marca 11S0: 1 dita n. 3.3 , 12, idem. Idem.
Marca 1 dita n. 220, icem. Wein.
Marca OP&C: 1 dila mm. 3.311, idem. Idem.

Barca 10)' ti
Armazena a. 0-Marea ,IMS: 2 caixas, ava-

riadas e repregadas. Manifesto em tradução.

Alfandega do Rio de Jaueiro, 14 do maio de
1892.- O inspector, Ale.madee A. 1. Smtto-

'na 10
Vapor ingh-z
Armazena a. 15-Marca AFS&C: 85 'caixas

diversos numeros, repregadas. Mui ai em
traduceão.

Marca AS&C: 13 dita ,: idem. idem. Idem.
Marca A(.1(U‘': 2 dita-4 ns. 29-9 e 291, idem.

Idem.
Marc), AO&C: 5 (ita3, idem. Idem.
Xiirc.i..5.F&C; 5 ditas, idem. Idem.'

1

BP&G: I dita n. 159, idem. Idem.
11: 2 ditas as. 119 e 120, ideia.

C1M - L : 1 volume ia. 2, idem.

C&F: 1 dito ii. 77, idem. Idem.
CC&Ida : 1 dito n. 272, idem. idem.
EOP : 2 ditos as. 20 e 30, ideia.

PA: 3 ditos lis. 1.005 a 1.007, idem.

01.&F: 2 ditos os. 1.00 te 1.6137,idem.

II: 2 ditos ns. 6.015 e 0.010, idem,

1.&C: 1 dito u. 1.603, idem. Idem.
MP: 2 ditos os. 6.032 e 6.056, idem.

MFB: 1 dito n. 1.083, idem. Ideia.
OP&C: 10 ditos, diversos numeres.

que : •1 dito n. 3.383. idem.

R&S: 1 dif,o n. 12, idem. Idem.
G - C -11 : 1 dito n. ::.9M:5, idem.
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Marca B-SML: 9 ditas diversos namoros,
idem. Idem.

Marca 13W-O: 4 ditas as. 14, 12, 16 e 21,
idem. Mem.

Marca BW-0: 2 ditas as. 2978 e 2983,
Mem. Idem.

Marca BF: 1 dita a 8724, Meio. Idem.
Marca CF&C-110: 1 dita n. 4729, ideia.

Idem.
Marca CPC,-R: 2 ditas ns. 8392 e 8393,

idem. Idem.
Marca DC&C : 1 dita n. 2051, idem. Idem.
Marca FOPB : 4 ditas as. 6.712, 6.713,

6.714 e 6717, idem. Idem.
Marca F-A-O : 7 ditas, diversos numeros

idem. Idem.
Marca II: 2 ditas as,

Idem.
Marca JIIL&C : 4 (Um na, 94, 95, 97 e 85.

idem. Idem.
Marca MN&C-R0 : 35 ditas, diversos nu-

meros, idem. Idem.
Marca M-G : 1 dita a. 6928, idem.blem.
Marca M-A : 1 dita n. 851, idem. Idem.
Marca MR&C : 1 dita n. I, idem. idem.
Marca PC-N : 1 dita n. 2002. idem. Idem.
Marca QS : 4 ditas na, I e 4, idem. Idem.
Marca QD&C: I dita n. 19, idem. .Idem.
Marca RCG : 1 dita n. 631, idem. Idem. •
Marca SMC : 2 ditas na. 1.315 e 1310,

Idem.
Marca SB : 1 dita n. 387, avariada e rapre-

gada. Idem.
Marca S-S-S : 1 dita,n, 294, idem. Idem.
Marca TWN : 1 dita n. 861, ideia. Idem.
Marca X : 8 ditas, diversos numero, idem.

Idem.
Vapor inglez illayrrtlena.
Armazem T. Fritas - Marca INTP&C : 4

quintos, com falta. Manifesto em traducção.
A mesma marca : 2 decimos, idem. Idem.
Marca DA : 1 quinto, idem. Idem.
Marca AJF : 3 ditos, idem. Idem.
Vapor inglez
Armazena n. 8-Marca F : 1 caixa n. 117,

repregada. Manifesto em traducção.
Marca CO de 10: 1 dita n. 271, idem. Mem.
Marca OP&C : 3 ditas as. 3.390, 8.039 e

8.034, idem. Idem.
Marca C&:F : 1 dita n. 07, idem. Idem.
Marca Mn : 1 dita n. 1.084. idem. Idem.
Marca CJAV : 1 dita n. 2.293, idem. Idem.
Loureiro EB Rocha & Comp. : 1 dita n.

23, idem. Idem.
Marca M-W ; 2 ditas as. 3.442 e 2.450,

idem Idem.
Vaprr inglez Vandyek.
Armazem n. 1-Lettreiro Carneiro Rocha:

I caixa repregada. Manifesto em traducção.
Marca FMT3-1137 : 3 ditas idem. Idem.
Marca G&C: 1 dita n. 585, ideia. Idem.
Marca IIC Tucker : 1 dita n. 1, idem.

Idem.
Marca JM&C: 6 ditas Piem.
Marca LR : 1 dita a. 472, idem. Idem.
Vapor inglez Galitjo.
Atanazem n. 9-Marca CF131 . : 1 caixa n.195,

avariada, Mem. Manifesto em traducção.
Marca QT&C: I dita a. 85, idem. Idem.
Vapor inglez
Armazem n. 10-Marca AFSS.C: 2 caixas

11. 7722. e 7732, avariadas,-Manifesto em ira-
ducção.

Marca B&C: 1 caixa a. 7.056. idem. Idem.
Marca (WS-R: 1 caixa n. 8.605, idem."

Ideia.
Marca EII-X : 2 caixas n. 8.821 a 23,

idem. Idem.
Marca F : 1 caixa a, 1.088, ideia. Idem.
Marca P-S-G: 2 caixas as. 2.024 e 125,

idem. Idem.
Marca; GJ : 5 fardos com diversos numeros,

idem. Idem
Marca JIIL&C : 3 caixas as. 110 112 e 115,

idem. Idem.
Marca JS&C-SI : 1 caixa n. 2, idem.

Idem
Marca PC&C=TI : 4 fardos com diversos

nainerosidem.
Marca PC&C-K: 4 fardos com diversos nu-

meros., idem. Idem.
Marca R-0: I fardo n. 838, idem. Idem.
Marca MC: 2 caixas ns.0.293 e .297,idem.

Idem.

Vapor inglez E'd(Yatiod.
Despacho - Marca G: 2 caixas, repregadas.

Manifesto em traducção.
Armazem n. 10 - :Nlarca E & G: 1 dita n.

103, idem. Idein.
Marca SM & G: I dita n. 360, idem. Ident.
Marca 800 : 8 ditas as. 223, 229 e 132,

idem 1•Iem.
Vapor inglez T,,Lataa.
Amuem n. 10- Marca 13FS & G: I caixa

n. 184, avariada e repregada. Manifesto em
traduccao.

Marca GO O O: I dita a. 374, idem, idem.
Mein.

Marca GL & F: 5 ditas os. 51, 47, 41, 42 e
58, idem. idem. Idem.

Marca COV-L: 2 ditas as. 2.300 e 2 368,
Piem. Idem.

Armazem n. 16 - Marca A-R-S : 8 cai-
xas. ideia, idem. Idem.

Estiva - Marca T & 13: 5 bancas, idem,
idem. Idem.

Vapor francez Equatetta.
T. Freitas- Marca GM: 1 quinto com falta.

Manifesto eia traduccão.
Marca Fy A: 2 ditos, idem. Idem.
Marca ATM: 4 caixas, ideia. Idem.
Marca JFG : 1 dita,.idem. Idem.
Marca AG: G ditas, idem. Idem.
Vapor francez Prorcnct,.
Atanazem n. 0 - Marca LGF : I caixa

avariada e repregada. Manifesto em Ira-
ducção.

Vapor francez ParanagM.
Atanazem a. 11 - Marca ,000 : 1 caixa

n. 8.311 repregada. Manifesto em tra-
ducção.

Marca CP&C: 1 dita n. 1.654, ideia. Idem.
Idem.

Armazem n. 10 - Marca JIIL&C: I dita
. 209, ropregada	 Manifesto em tra-

duccão.
Marca a1l3L: 1 ditaén. 32, idem, idem.

Idem.
Marca V W&C: 1 dita a. 81. idem, idem.

Marca .TV-C: 1 dita n. 409, idem, ideia.
Idem.

Marca CP: 1 dita n. 3.319, idem, ideia.

Marca C&V-FTA: 1 dita n. 7.088, idem.

1 Marca FC: 1 dita n. 254, idem, idem.

• Marca DPA-MM&A: 1 dita n. 24, idem.
Mem.

Marca NDR: 1 dita a. 125, idem, idem.
Idem.

Vapor francez Dortlogne.
Armazem n. 12 - Marca AGP: 1 caixa

n. 5.013, avariada.-Manifesto em traducção.
Lettreiro Comp. Torre Eilrel: 1 dita n,2.240,

idem. Idem.
Marca LEM-G&G: 1 dita n. 33r, idem,

idem.
Marca ND: 1 dita n. 6.259, idem,idem.
Vapor italiano Cata de Genora.
Armazena a. 6-Marca A131 caixa, repre-

gada.-Manifesto em traducção.
Marca, AO: 3 diversos, ideia. Idem.
Marca DG: 2 ditas ns. 84 e 85, idein. idem.
Marca EFG: 1 dita a. 5, ideia. idem.
Marca FA: 1 dita. a. 141. idem. Idem.
Marca FS: I dita a. 150, idem. Idem.
Marca FD: idem. Idem.
Vapor allemão (Sofra.
Armazem a. 14 - Marca VII : 8 caixas,

repregadas. alanifosto em traducção.
Marca .113FSS : 5 ditas, idem. Idem.
Marca FF : 3 ditas, ideia. Idem.
Marca Calai : 8 ditas, idem. Idem.
Marca OPA : 5 barricas, idem. Idem.
Marca PM&C : 5 ditos, idem. Mein.
Vapor allemão Patagonia.
Armazem da estiva - Marca A&C : I rolo,

avariado. Manifesto em traduccão.
Atanazem n. 11 - Marca BI : 1 caia,

idem. Idem.
Despacho sobre agua - Marca P : 4 sucos,

idem. Idem.
Marca SA&C : 3 ditos, ideia. Idem,
Vapor allemão Koein.
Armazem n. 6-Marca ZRC: 3 barris vasios.

Manifesto eia traducção.

Vapor allemão Cintra.
Armazem n. 14-Lettreiro Companhia K : 1

caixa n. 3.240, repregada. Manifesto eia Ira-
dileção.

Marca IIN& - SF : 1 dita 'n. 1.069, idem.
Mem.

Marca CP&C: 1 dita n. 500, Piem. Idem.
Marca J13FS: 6 ditas idem. Idem.
Marca Cklai: To ditas idem. Ideia,
Marca 1iG&C-11: 5 ditas idem. Idem.
Marca Bani: 1 dita n. 270, Moa. Ideia.
Vapor allemão
Armazena da estiva-Marca AR: '2 caixas

repregadas. Manifesto eia traducção.
Atanazem n. 3- Marca C&C- 443: 1 dita

a. 10.455, idem. Idem-
Lettreiro Chaves Favis & Comp.: 1 dita n.

2.733, Piem. Mein.
Armazem da estiva- Marca CII: 2 ditas,

ideia. Idem.
Marca LM- 440: 1 dita n. 15.450. idem.

Ideia
Marca G&F- LD: 4 ditas, idem, ideia.

Idem.
Armazem n. 3- Marca BAF: 1 caixa n.

1.188, repregada,
Marca CNPD: 1 dita o. 4.393, idem, idem.

Idem.
Marca COO: I dita n. 27, idem, idem.

Idem.
Marca CO: 1 dita n. 700, ideia, idem.

Idem.
Marca EP&C: 1 dita n.	 idem, idem.

Mem.
Marca FNCJ: 1 dita n. 217, idem, idem.

Idem.
Marca IIS&C: 1 dita o. 1.845, idem. idem.

Idem.
Marca JL&C: 1 dita n. 9.147, Mama, idem.

Mein.
Marca JO: 3 ditas as. 2,4, idem, idem.

Idem.
Marca LFMG : 1 dita. n. 3.474 e idem.

Idem.
Marca S-29-M: 4 ditas lis. 3,027, 3.029;

3.024 e 3.021, idem. Idem_
Marca S & G - L & G: 1 dita n. 05, ideia.

Idem.
Marca B-B: 1 dita n. 79, idem. Idem.
Marca BS & : 1 dita n. 980, ideia. Idem.
Marca GA & O : 1 garrafão, quebrado.

Idem.
Marca GSD- MN & O : 1 caixa n. 1.059 B,

repregada.
•Marca 1113: 1 dita, idem. Idem.
Marca L 1 dita. n. 1.540, idem. Mem.
Marca P0 & G: 5 ditas, idem. Idem.
Marca P & B: 4 ditas, idem. Mem.
Marca E- PG - A: 1 dita n. 1.230, idem.

idem.
Marca R E & G : 1 dita o. 1.710, idem.

Idem.
Vapor allemão Cintra.

Armazem a. 14-Marca FL&C: 1 caixa n.
493, repregada. Manifesto em traducção.

Marca FO/1.290 - JAG&C: 0 ditas ns.
5.515 e 5.510, idem. Idem.

Marca F&011.251-LFM&0: 1 dita a. 7,
idem. Idem.

Marca IIMR: 1 dita n. 275, idem, Mem.
idem.

Marca P-B - IIC-C: 1 dita n. 2.438,
idem. Idem.

Marca P&C: 1 dita o. 3.957, idem, idem.
Idem.

Marca Q&C-10 ditas, idem, idem.
Marca N- 20: 1 dita 403, ideia, idem.

Idem.
Marca CS&C-C: 4 ditas 12.353150, idem.

Idem.
Vapor allemão
Armazem n. 3-Marca AS&C: 4 saccos,

rotos. Manifesto em traducção.
Marca LJ&C: I caixa n. 3.451, repregada, •

idem. Mein.
Marca OP&C 1 dita n. 3.184, idem, idem.

Marca PC&CL&R: 1 (Ria a. 1.308. idem.
Idem.

Marca, SM&C-II13&e: 1 dita n. 28, Mem.
Idem.

Allandega do Rio de Janeiro, 10 de maio
de 1892. - O inspector, .1.'‘.w.i,n(1,..; A. R.
Sattamini.

5901 e 5995, idem.



•

Sogundn,-feira 23
	

DIÁRIO OFFICIAL 	 Maio (1892)1.43

CONCURSO

De ordem do Sr. contra-almirante inspec-
tor deste arsenal, laço publico (IRO na secre-
taria da inspecção acha-se aberta, até ao dia
17 de junho proxitno futuro, a inscripção para
o concurso ao legar de amanuense da directo-
ria de artilharia.

Os candidatos, de conformidade com o art.
316 do regulamento annexo ao decreto n. 745
de 12 de setembro de 1890, devem ter pratica
do serviço geral do repartição, durante um
armo pelo menos, e exhibirão provas sobre as
seguintes materias

Boa lettra e conhecimento da grammatica
nacional

Conhecimento de arithmetica até proporções;
Noções gemes das tingiras franceza e ingle-

za, de geographia e historia do Brazil
Redacção e estylo °Melai na lingua verna-

cuia ;
Escripturação mercantil applicada á conta-

bilidade dos serviços relativos á marinha
Coehecimento dos systemas de pesos e me-

didas, reducções de moedas, descontos, etc.;
Conhecimento	 algebra até equações do

2° grão;
Para a inscripção é indispensavel que cada

candidato apresente documentos que provem:
1",ser cidadão bra.zileiro
2", ter bom procedimento
3°, contar mais de 20 e menos de 40 annos de

idade.
Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-

rinha do Rio de Janeiro, 16 de maio de 1892.
—O secretario, Eageniu Caudido da Silveira
Rodrigues.	 (.

Intendencia da Guerra,
TINTAS E DR00As

O conselho de compras desta repartição,
recebe propostas no dia 24 do corrente mez,
até és 11 horas da manhã para fornecimento
dos artigos acima durante o semestre do
corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intendencia
onde deverão prúviamente apresentar suas
habilitações na fôrma do regulamento em vi-
gor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, assi-
giradas pelos proprios proponentes que deve-
rão comparecer ou fizer-se representar com-
petentemente na occasião da sessão e ter em
vista as disposições do art. 04 do regulamento
e fazerem a declaração de sujeitarem-se à
multa de 5 no caso (le recusarem-se a assi-
gnar o respectivo contracto.

ilio de Janeiro, 19 (le maio de 1892.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar,	 ('

Intendencia da Guerra
COURoS E ARTIGOS SEMELHANTES E Armoos

PARA. LUZES

O conselho do compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 27 do corrente até ás
11 horas da manhã para o fornecimento dos
artigos acima mencionados durante o segundo
semestre deste anno.

As pessoas que pretenderem contra,ctar esse
fornecimento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intendencia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na firma cio regulamento e mais
°edens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata,escriptas com tinta preta, sem rasu-
ra e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer Mi fizer-se represen-
tar competentemente na occasião da, sessão e
ter inflito em vista as disposições do art. 64
do citado regulamento, devendo nas referidas
propostas fi zer a 11Pe1araçàO de sujeitarem-se
é. mulia de 5 "A, no caso de recusarem-se
assignar o respecti vo compacto.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1892. .— O
secretario, A. D. dl Costa Aguiar.	 (.

Roliartieão do Quartel
Mestre General

Na firma do disposto no aviso do Ministerio
da. Guerra., datado de 26 do mez proximo pas-
sado, está aberta na Repartição do Quartel
Mestre General a coocurrencia publica sobre
a compra de 100 eguas do paiz para a coude-
laria domestica e de experiencia, devendo
aquelles que quizerem vender apresentar
suas propostas até ao dia 30 cio corrente mez
com o preço de cada uma e mais condições
necessarias ao respectivo julgamento.

Capital Federal, 2 de maio de 1892.--Jasd
Carlos Lamaigndre Teixeira, I° tenente, aju-
dante de ordens.	 (.

--
.Ust.rada de Ferro Central do

13ra,zil
RESTUELECIMENTO DE NOMES DE ESTAÇÕES

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, em virtude do
aviso do Ministerio da Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas, n. 136, de 12 do
corrente, ficam restabelecidos os antigos
nomes de Chapeo d'Uvas e Bomfica, nas esta-
ções que actuahnento se denominam Dias Ta-
vares e Ludovino Martins..

Escriptorio do trafego, 19 de maio (Te 1802.
—Martins Goimarães Filho, chefe do tra-
fego.

Primeiro Externato do Gym-
nasio Nacional

PAGAMENTO DO 2° TRIMESTRE

De ordem do Sr. reitor, communico aos Srs.
pais, tutores e correspondentes do alumnos
que, desta data ao fim do corrente mez, acha-se
aberto o pagamento das pensões cio 2° trimestre
do corrente anno

Os interessados encontrarão na secretaria
deste externato, todos os dias uteis, as guias
com que eftectuarão o pagamento na Recebe-
doria do Rio de Janeiro.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,
14 de maio de 1892.-0 escrivão, Joaquim
Josd de Oliveira Alves.

Se 'man 111x.teiiiiit de. Gynt-
nas i o iNacioiiaI

De ordem do Sr. Dr. reitor, faço publico,
para conhecimento dos interessados pelos
alumnbs deste externato,que da presente data
até ao fun do corrente mez, deverão matutar
buscar na secretaria do mesmo estabeleci-
mento, Campo de S. Christorão n. 9, das 9
horas da manhã ás 2 da tarde, as guias do 2,
trimestre deste armo, afim de effectuarem no
Thesouro Nacional o respectivo pagamento.

Capital Federal, 16 de maio de 1802. — O
escrivão, Salatlael "'Min() Gonçalves. 	 (.

Escola do Minas, de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, de Ouro Preto, faço constar que, até ao
dia 31 do corrente, estará aberta, nesta se-
cretaria, a inseripção dos candidatos ao titulo
de agrimensor, (te conformidade com o dis-
posto no art. 3^ do decreto n. 9827 de 31 de
dezembro de 1887.

Secretaria da Escola de Minas, de Ouro
Preto, 14 de maio de 1892.— O secretario,
João Victor de Magalhães Gomes. 	 (.

--
De ordem cio Dr. director da Escola de Mi

nasale Ouro Preto,faço c instar que,até ao dia
13 de junho futuro, estará aberta, nesta
secretaria a inscripção dos candidatos á
admissão no curso superior. Serão inseri-
ptos os alumnos do 3^ anno do curso geral
desta escola que tiverem satisfeito as exig-
elidas do regulamento e bem assim aquelles
que apresentarem certidões de approvação nas
materias do curso geral da Escola Polytech-
nica, ou nas tios cursos das faculdades ou es-
colas nacionaes ou estrangeiras, cujo ensino
for considerado equivalente, a juizo da con-
gregação.

Secretaria da Escola de Minas, de Curo
Preto, 14 de maio de 1892.-0 secretario,
João Victor cl ,.; Mayalhacs.Gootes.

Iuspectoi-ia Geral de.
giene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do. re-
gulamento que baixou coma o decreto n. 109
de 18 de Janeiro de 1890, a inspeetoria. Ge-
ral de Ileygiene faz pi' blico pelo prazo de 8
dias, que o cidadão Manoel Corrréa de Mello
Rego lime dirigiu a seguinte petição com docu-
mentos que satisthzem as exigencias do ar l. 67
do citado regulamento:

Diz Manoel Corréa de Mello Rego que pelos
documentos juntos, prova não só necessidade
que ha de uma pharmacia nesta villa, como
turbem de achar-se no caso mie abrir uma casa
em taes condições neste mesmo logar,pelo que
vem mui respeitosamen A reqrerer vos digneis
conceder-lhe licença pa.st o referido um. visto
ter satisfeito as disposições do art. 67 :Um re-
gulamento a que se reitere o decreto n. 109
de 18 de janeiro de 1870.

Nestes termos pede deferimento. E. R. NI.
Villa Viçosa, lii de fevereiro de 1891.— Ma-
noel Corrêa de Mello Rego.

E declara que, si, trinta dias dopais do ul-
timo ()Imundo, nenhum pharmacentico for-
mado lhe communicar ou t Inspectoria do
Ifygiene do estado das Alagims a resolução cie
estabelecer pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Ins.:pecteria Ger,m1 do Hygiene, 17 de maio
mie 1802.-.0 secre,ario, Dr. Fi .ed: y ico de Al-
bu2aceve	 •

Dirretorin Geral dos Cor-

CONDUCÇÃO DE MALAS

Na divisão central desta. directoria, rece
bem-se propostas, durante 30 tiias. para o
serviço de conducção de malas nas linhas pos-
taes entre a estação cio Paty e Sucupira e da
mesma estação ao Paty do Alferes,
mente, até 31 do dezembro do cirrente.

As propostas devem ser entregues na 1 sec
ção desta divisão, mediante recibo passado pelo
empregado encarregado de as receber, em
carta fechada, selladas, :latadas e assignadas
pelos proponentes ou seus procuradores; não
conterem rasuras nem emendas, não sendo
tomadas em consideração as que não preen-
cherem taes condições.

Directoria . Geral dos Corrios, 14 de maio de
1892.-0 sub-diretor, AllOns9 do Rer Barros.

conocAçXo DE GRADES

Na, divisão central (lesta directoria, rece
bem-se propostas, convenientemente selladas,
em carta fimchada, durante 30 dias para for-
necimento e collocação de cinco graties de ferro
batido para as portas lateraes desta repar-
tição.

As grades deverão ser feitas de accordo com
o modelo existente nesta divisão, onde os pro-
ponentes encontrarão os esclarecimentos que
desejarem.

Directoria Geral dos Correios, 14 de maio do
de 1892.— O sub-direc(or, Affeasa do Rego
Barros.

De citação aos accionistas abaixo descri-
Mos do Banco dos Operarios para dentro de
uni mez,rj ue correrá da _primeira publicação
dem! e,satis turcon as respectivas entradas das
gnotas correspondentes as M ins arçãe;$ e que
sc acima em e em atrazo, sob as p,', ?as mi .r

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto (le
AraÀio. juiz da Camara Commerátl, etc.

Faz saber aos que o presente editai virem
que por parte do Banco mios Operarios e em
virtude de distribuição do presidente, (lese
Tribunal e Camnitra foi-me dirigida a pdição

Ar.sonal !do Marinha do Rio •
do Janeiro

(•

(•
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'do teor sr.guinte : Illm. Exm. Sr. Dr. Presi-
dente dfi, Camara Commercial do Tribunal Ci-
vil e Critait lat. O Banco dos Operarios, com
séde nesta Carital á rua da Alfandega n. 63,
sequer ao juiz a quem for esta distribuida,
mande sejam intimados os accionistas cons-
tantés da lista junta, documento numero 1,
para effxtuare n a 2" a' 4 e 51 entradas de
10 V. cada uma ou 2$, por acção, para as
quaes já foram feLas as respectivas chama-
das e as prorogaçõcs razoexeis como attesta
o doeumento n. 2. O supplicante, fundado
no art. 4° do decreto n. 850 de 13 de outubro
de 1890 e art. 33 do decreto de 4 de julho
de 1891 e em disposições da lei (Te 17 de ja-
neiro de 1890, peie qre, preenchidas as for-
malidades legaes, sejam as mesmas acções
vendidas em leilão por conta e risco de seis
donos, e para pagamento das entradas acima
referidas e ainda não satisfeitas, sob as penas
da lei. E. R. n.—Capital Federal, 27 (Te
abril de 1892.-0 advogado, Afile iades Mário
de Sá Freire. Ern cuja peth,•ão proferiram-se
os despachos se4r,uintes.—Ao Dr. Salvador .—
Rio, 28 de alrál de 1892.—Silva Marra.—
D. A.—Notifique-se. Rio, 5 de maio de 1892.
—Salvador onz. Distribuição—D. Lasary,
em 5 de mata de 1892.—J. Conceicilo.

A lista dos accionistas a que se refere a pe-
tição acime, é do teor seguinte: Henry Lo-
owndes, Visconde de Leopoldina„ 4' entrada,
1.900 acções, 3:300$; commendador João Inno-
cenciu Borges. 5" entrada,1.600 acções, 3:200$;
An t,onio Azeredo, 5" entrada, 1.500, acçõcs,
3: 1(X)0$; João Reynaldo de Faria, 5 1 entrada,
1.350 'acções, 2:700$; Dr. lilartinho Prado

5, entrada, 1.000 acções,2:000$; Dr.José
:Maria Moreira Senra, 4" e 51 entradas. 1.000
;ficções, 4:000$; Dr. Alvaro Caminha Tavares
,da, Silva, 4", e 50 entradas, 1.000 acções,
4:000$; José Moreira Pacheco, 40 e 5° entradas,
l500 acções, 6:000$; Antonio Augusto Vieira,
51 entrada, 1.000 acções, 2:000$; João Xavier
da Motta, 5. entrada, 900 acções, 1:800$ ; Fe-
lippe José Pereira da Silva, 4' e 51 entradas,
900 acções, 3:000$ ; Caetano Fernandes
Cruz, 4" e 5' entradas, 750 acções, 3:000$
Emilio José Mira, 41 e 5. entradas, 600 acções,
2:400$; Antonio José de Souza Veiga, 4. e 5,
entradas; 600 acções, 2:409$ ; Manoel Mon-
teiro Vieira, 4. e 51 entradas, 600 acções,
2:440$; Francisco C. Moreira da Silva, 4" e 51
entradas, 600 acções, 2:400$ ;Emitia Adelaide
Pimentel, entrada,000 acções, 1:200,$; Ber-
na,rdino Ferreira, da Costa e Souza,5 , entrada,
505 acções, 1:010$ ; Adriano Augusto Gafo,
51 entrada, 500 acções, 1:000$; João Gon-
çalves da Silva, 41 e 54 entradas. 500 acções,
2:000$ ; Crivailda Barata Ribeiro, 5" entrada,
500 acções, 1:000$ ; J. A. C. Silveira,
5" entrada, 500 acções, 1:000$ ; Barão de
Santa Leocadta, 51 entrada. 500 acções,
1:000$ ;João Pinto Ferreira Leite, 5" entrada,
500 acções, 1:000$ ; Dr. Victor Manoel (Te
Souza Monteiro,3 , .4" e 5' entradas,500 acções,
3:000; José Luiz Ferreira Fontes, 51 entrada,
500 acções, 1:000$; Pedro Luiz Soares de
Souza, c 5" entradas, 500 accões,3:000:
Julio Schiller, 2", a', 4" e 5' entradas, 500
acções, 4:000$: Dr. João Severiano da Fonseca
Dermes, 4 , e 5. entradas, 500 acções 2:000$;
Fortunato da Fonseca Menezes, 4 , e 5' cri-
radas, 550 acções, 2:200$; Alberto Clementino
da Silva, e 5' entradas, 150 noções, 1 :u120$;
Jnsó Antonio da Costa Gil, -I" e 5' entradas,
460 acções, 020$: Narciso Joaquim Martins,
51 entrada, .410 acções. 880$; Manoel Alves
Vieira Lima, 41 e 5" entradas. 400 acções,
1:000;; Luiz F. Wolf, 5" entrada,400 acções,
800$; " com mendador Angelo Bi ttenem ir t, 5.
entrada, 400 acções, 500$; Manoel Ribeiro de
Carvallo, 5" entrada, 400 acções, 800$; João
Fernandes Guimarães Dias Caldas, 51 entrada,
300 acções, 600; João José Ferreira Villaça,
5" entrada,300 aceões, 000$; Luiz Cainnyra no,
5" entrada, 300 :loções, 600$; Banco de Cre-
dito 114:al do Brazil. 5' entrada, 43.373 acções,
90:7.50$ ; Banco Constructor do Brasil,
entrada, 10.000 acç f-, , , 20:000$; Manoel
Teixeira da Silva Cotta, 51 entrada, 11.000
acções, 22:000$; Luiz de Faro Oliveira (vis-
conde de Faro Oliveira), 5. entrada, 1.000

acções, 2:000$;'Dr. Theodoreto Carlos de Faria
Souto, 51 entrada, 1.000 acções, 2:000$; Leonar-
do Palitares Ribeiro, 4" e 51 entradas, 500
acções, 2:000$. Total, 221:420$. Em virtude do
desnacho neste t..a.(scripto se Pazson o presente
edital pelo tcor do qual são citados os men-
cionados accionistas acima para sciencia de
que no praso de 1 mas, a contar da data dapri-
meira ção deste, são obrigados a satisfa-
zerem ao Banco dos Operarios as en'w..das em
atrazo de chamadas, visto não o terem feito
por occasião das . mesmas chamadas, sob pena
do serena suas acções vendidas em publico lei-
lão pelo preço da cotação na occasião deste,
por conta e risco dos citados para pagamento
dos seus debitos ao mesmo Banco poden-
do o dito Banco declarar perdidas e appro-
priar-se das entradas feitas e exercer contra
os citados os direitos derivados de suas res-
ponsabilidades, nos termos da lei vigente a
esse respeito, caso não sejam vendidas as di-
tas acções por falta de compradores, tudo nos
termos da petição transcripta e da lei. E para
constar e chegar á noticia de todos se passou
este e mais tres de igual teor que serão pu-
blicados 10 vezes durante um mas no Diario
Official, Jornal do Commercio e folhas de cir-
culação nesta capital (séde do dito Banco) e
afixados na Iirma, da lei pelo porteiro dos
auditorios que lavrará a competente certidão
que será junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 11 de maio (le 1892.
—E eu, Henrique José Lazary,escrivã.o o subs.
crevi.—Salvador A. Moniz Barreto de Aragito-

De notificaef7o aos accionistas abaixo descri-
pios da Companhia Nacional de Pintura e
DVcoraçao para dentro do prazo de um me;,
que correrei da primeira pubiidaçao deste
satisfazerem as respectivas entradas das
quotas correspondentes eis suas acções e que
se acham em atrazo sob as penas da lei.

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-
gro juiz, na Camara Commercial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que,por pare da Companhia Nacional de Pin-
tura e Decoração,foi dirigido ao conselheiro
presidente da Camara Commercial,que por seu
despacho distribuir, a este juizo a petição do
teor seguinte: Illm. Exm. Sr. presidente da
Camara Commei .cial do Tribunal Civil e Cri-
mi naLetc—A Companhia Nacional de Pintura e
Decoração installada a 16 de junho de 1891,
com séde nesta capital, e representada por seu
presidente abaixo assignado, na forma do §1°
de art. 9° dos estatutos (decreto n. 1), vem
roquerer a V. Ex. se digne de designar juiz
para a acção que quer propor por esta, a di-
versos accionistas seus,e cujo valor é do trinta
e cinco contos de réis ( 35:000.000 ). Ao Sr.
juiz, pois, que for para esta acção designado,
e quer a supplicanto em virtude de deli-
beração tomada em sessão de 19 de março
proximo passado ( doe n. 2 ) se digne
de mandar que sejam rectificados na for-
ma da lei vigente, os Srs. accionistas
constantes da relação annexa (doc. ii. 3),
para pag.arein a segunda, entrada do capital,
na proporção de 40$ por cada uma de suas
acções, e no que se acham atrasados, tendo
sido feitas as respectivas chamadas, como
consta dos, documentos Juntos, sob as , 4 , 5 e,
6 , ao fi ne são obrigados como devedores con-
stituidos ex-vi das leis em vigor; e não o fa-
zendo os ditos accionistas, sejam vendidas em
leilão as respectivas acções, por conta e risco
de seus donos para pagamento das referidas
enti •mlas de capital; preenchidas todas as
formalidades e disposições de direito e de
aceordo com o preceituado no art. 4" do de
ereto de 13 de outubro de 1890 e art. 33 do
decreto de 4 de julho de 1891. Nestes termos,
a supplicante pNle e espera deferimento.
Rio do Janeiro, 19 de abril (te 1892.— Arthur
Josd Goulart, presidente da Companhia Na-
cional de Pintura e Decoração. Estava uma
estampilha de duzentos réis inutilisada.—Des-
pacho.—Ao Dr. Montenegro. Rio, 22 de abril
de 1802. Silva Mafra.—Despacho.—D.

que-se. Rio, 22 de abril de 1892.—Montenegro
Distribuição. D. a Corte Real em 22 de abril
de 1892. O distribuidor interino, F. A. Mar-
tins. A lista dos accionistas a que se refere
a petição é do teor seguinte: Alfredo Leon
Berthé, 50 acções, valor nominal 10:000$,
entrada atrasada 2:000$; Dr. Manoel Caetano
da Silva Lara, 50 acções, valor nominal das
acções 10:000$, entrada em atrazo 2:000$;
Dr. Carlos Theodoro Bustamante, 500 acções,
valor nominal das acções 100:000,$, entrada
em atrazo 20:000$; Dr. João da Matta Ma-
chado, 50 acções, valor noa-final das acções
10:000$, entrada em . atrazo 2:000$; Pedro
Ribeiro da Silva & C., 100 acções, valor no-
minal das acções 20:000$, entrada em atrazo
4:000$ ; Carlos Mercam, 10 acções, valor
nominal das acções 2:000$, entrada em atrazo
400$; Amorico Salvatori, 5 acções, valor no-
minal das acções 1:000$, entrada em atrazo
200$, Dr. João Baptista Pereira, 5 acções,
valor nominal das acções 1:000$, entrada
em atrazo 200$ ; capitão Joaquim José de
Oliveira Sampaio, 5 acções, palor nominal
das acções 1:000$, entrada em atrazo 200$
Caetano Garcia, 5 acções, valor nominal das
acções 1:000$, entrada em ;draw 200$ ; An-
tonio José David, 5 acções, valor nominal
das acções 1:000$, entrada em atrazo 200$;
Banco Economia Popular, 25 acções, valor
nominal das acções 5:000$, entrada em atraso
1:000$ '• commendador Manoel Marques Lei-
tão, 50 acções, valor nominal das acções
10:000$, entrada' em atrazo 2:000$ ; Fran-
cisco Marçal Coelho, 5 acções, valor nominal
das acções 1:000$, entrada em atraio 200$
João Monteiro de Queiroz, 10 acções, valor
nominal das acções 2:000$, entrada em
atrazo 400$. E por virtude do despacho
supra se passou o presente edital, pelo
teor do qual são notificados os accionsi-
tas acima mencionados para sciencia de
que, no prazo de um mez, contado da data
da, primeira publicação deste, são obrigados a
satisfazer á Compamhia, N.acional de Pintura o
Decoração, a segunda entrada de capitania
proporção de 40$ por cada unia de suas ac-
ções, visto não o terem feito por occasião das
chamadas, sob pena de serem ditas vendidas
em publico leilão, pelo preço da cotação na
occasião deste, por conta o risco dos notifi-
cados, para pagamento dos seus debitos
mesma companhia, podendo esta, caso não
sejam vendidas, por falta de compradores
de taes acções,declaral-as perdidas, aproprian
do-se das entradas fiaas, ou exercer contra,
os notificados os direitos derivados de suas
responsabilidades, tudo nos termos da petção
acima transcripta e lei vigente a respieito
Para constar so passou neste e mais ti-es do
igual teor, que serão publicados por dez -veie
durante um mez no Mario Official e Jornal tio
Cantmercio, folhas de circulação nesta ca
pitai (sede da mencionada companhia) e la-
xado na 11 'nua da lei pelo porteiro dos ;ui-
ditorios, que lavrará a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta Capital Federal aos 26 de
abril de mil oitocentos e noventa e dons.
En, Francisco de. Braga AI atida Corto Re,al,
escrivão, subserevi.—Caelano Pinto de Mi-
randa Montenegro.

ANNUNCIOS

Massa fullida do Conde tia
iLoopoldina

Os syndicos da massa ainda do Conde da
Leopoldina, tendo de proceder, com a com-
missão fiscal, a classificação dos creditos,
convidam os credores da dita massa (bifida a
exhibir seus tilados , apresentando-os, do
dia 23 do corrente em deflui" no escriptorio
da rua 1" de Março n. 75 ( andar ), do
meio-dia até ás 3 horas da tarde, cima a indi-
cação da residf meia do.: mosInas credores,
afim de peder,an ser facilmente convidados a
dar explicações, quando neeessarias. 	 (.
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